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RECORRENTE CVLB BRASIL S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2018

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO. CONCEITO. ESSENCIALIDADE E
RELEVANCIA.

O conceito de insumo, para fins de reconhecimento de créditos da Cofins e
da contribuicido ao PIS/Pasep, na ndo-cumulatividade, deve ser
considerado conforme estabelecido, de forma vinculante, pelo Superior
Tribunal de Justica no REsp 1.221.170/PR, ou seja, atrelado a
essencialidade e relevancia do bem ou servico para o processo produtivo
da empresa ou para a prestagdo de servicos a terceiros.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO. ATIVIDADE COMERCIAL.

Somente ha insumos geradores de créditos da ndo cumulatividade da
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Cofins a da contribuicdo ao PIS/Pasep nas atividades de producdo de bens
destinados a venda e de prestacdo de servigos a terceiros. Assim, para fins
de apuracdo de créditos dessas contribui¢cdes, ndo ha insumos na atividade
comercial (revenda de bens).

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. IPTU E TAXAS CONDOMINIAIS.
ASSUMIDOS PELO LOCATARIO. IMPOSSIBILIDADE.

O pagamento pelo locatdrio do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano)
e de taxas condominiais, em razdo de disposicdao contratual, ndo geram
direito a apropriacdo de créditos da Cofins e da contribuicdo para o
PIS/Pasep com base no artigo 39, 1V, da Lei 10.833/03 e no artigo 39, IV, da
Lei 10.637/02, uma vez que consistem em despesas distintas e
independentes das despesas de aluguéis de prédios.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AMORTIZACAO DE BENS DO ATIVO
INTANGIVEL. ATIVIDADE COMERCIAL.




 
	 CARF
	 CARF3202
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Wagner Mota Momesso de Oliveira
	 15588.720924/2021-82
	 3202-002.989
	 14 de outubro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 CVLB BRASIL S.A.
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2018
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. CONCEITO. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
				 O conceito de insumo, para fins de reconhecimento de créditos da Cofins e da contribuição ao PIS/Pasep, na não-cumulatividade, deve ser considerado conforme estabelecido, de forma vinculante, pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.221.170/PR, ou seja, atrelado à essencialidade e relevância do bem ou serviço para o processo produtivo da empresa ou para a prestação de serviços a terceiros.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. ATIVIDADE COMERCIAL. 
				 Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins a da contribuição ao PIS/Pasep nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Assim, para fins de apuração de créditos dessas contribuições, não há insumos na atividade comercial (revenda de bens).
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. IPTU E TAXAS CONDOMINIAIS. ASSUMIDOS PELO LOCATÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
				 O pagamento pelo locatário do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e de taxas condominiais, em razão de disposição contratual, não geram direito à apropriação de créditos da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep com base no artigo 3º, IV, da Lei 10.833/03 e no artigo 3º, IV, da Lei 10.637/02, uma vez que consistem em despesas distintas e independentes das despesas de aluguéis de prédios.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AMORTIZAÇÃO DE BENS DO ATIVO INTANGÍVEL. ATIVIDADE COMERCIAL. 
				 Somente há previsão de crédito da Cofins e da contribuição ao PIS/Pasep referente à incorporação de bens ao ativo intangível utilizados nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, inexistindo previsão para crédito de bens incorporados ao ativo intangível utilizados na atividade comercial (revenda de bens).
				 NÃO CUMULATIVIDADE. APROVEITAMENTO. CRÉDITO EXTEMPORÂNEO. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DAS DECLARAÇÕES. 
				 O aproveitamento de crédito extemporâneo está condicionado à apresentação de Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita (EFD-contribuições) retificadora do período do crédito extemporâneo, bem como da respectiva Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) retificadora.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2018
			 
				 COFINS E CONTRIBUIÇÃO AO PIS/PASEP. LANÇAMENTOS. IDENTIDADE DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÃO. MESMOS FUNDAMENTOS. 
				 Aplicam-se ao lançamento da contribuição ao PIS/Pasep as mesmas razões de decidir aplicáveis ao lançamento da Cofins, quando ambos os lançamentos recaírem sobre idêntica situação fática.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2018
			 
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. NÃO VINCULAÇÃO.
				 Salvo as exceções expressas no ordenamento jurídico, as referências a entendimentos constantes em decisões deste Conselho ou em decisões judiciais não possuem força vinculante. 
				 RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INTENÇÃO DO AGENTE E EFEITOS DO ATO.
				 Salvo disposição legal em sentido contrário, a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
				 APLICAÇÃO DE MULTA DISPOSTA EM LEI. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. SÚMULA CARF 2.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre alegação de inconstitucionalidade de lei tributária.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, em relação à reversão das glosas de créditos sobre as despesas de condomínio e IPTU. Por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, quanto às demais matérias.
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 09, juntado às fls. 9333-9370:
		 Trata o presente processo de Impugnação apresentada em razão dos Autos de Infração de PIS/Pasep e COFINS dos períodos de 01/2017 a 12/2018, com ciência em 10/12/2021, fl. 8956, para constituição do crédito tributário relativo à Contribuição para o PIS/Pasep, no valor de R$ 2.942.901,04, e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, no valor de R$ 13.798.518,04. As infrações quanto às contribuições se referem à Falta/Insuficiência de Declaração/Recolhimento e Glosa de Créditos sem Débito de Contribuição: Créditos de Aquisição no Mercado Interno constituído Indevidamente e Créditos Descontados Indevidamente, cujo crédito tributário total de R$ 16.741.419,08, compõe-se dos seguintes valores:
		 COFINS – Regime Não Cumulativo:
		 /
		 PIS/Pasep – Regime Não Cumulativo:
		 /
		 Anexo aos Autos de Infração encontram-se a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, Demonstrativo de Apuração Detalhado e o Demonstrativo de Multa e Juros de Mora. Faz parte do Auto de Infração e seus anexos, Relatório Fiscal, fls. 30 a 253.
		 Além dos autos de infração de PIS e de COFINS, trata o processo de lançamento de multa regulamentar no valor de R$ 12.034.033,11, em razão de apresentação de EFD-Contribuições com informações inexatas, incompletas ou omitidas.
		 A interessada tem por atividade o comércio varejista de artigos de armarinho (CNAE: 4755-5/02). Segundo informa em sua Escrituração Fiscal (EFD-Contribuições), a contribuinte fez opção pelo Método de Apropriação Direta para fins de determinação dos créditos comuns a mais de um tipo de receita, esteve submetida exclusivamente ao regime não-cumulativo de incidência das contribuições e tem suas contribuições apuradas segundo alíquotas básicas.
		 Em síntese, verifica-se, por meio do Relatório Fiscal, que a autoridade fiscal constatou que a interessada incluiu Despesas de Condomínio sob a rubrica “Outras Operações com Direito a Crédito”, tendo aproveitado créditos com fundamento nos incisos IV, dos artigos 3º das Leis nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, bem como no artigo 17 da Lei nº 8.247, de 18 de outubro de 1991 (Lei das Locações), ou seja, considerando tratar-se de Despesas de aluguéis de prédios.
		 Deste modo, efetuou a glosa dos créditos por considerar que tal despesa não se inclui no conceito de aluguel. Como reforço de argumentação citou Solução de Consulta SRRF/8º RF/DISIT nº 266, de 31 de julho de 2009, que menciona que as taxas de condomínio de áreas em centros comerciais pagos por pessoa jurídica no exercício de atividade comercial não se confundem com aluguéis, inexistindo a possibilidade de interpretação extensiva que permita o desconto de crédito correspondente. Além disso, cita a Solução de Consulta COSIT nº 248, de 20 de agosto de 2019, que também entendeu ser impossível a inclusão da cota condominial nos valores das despesas com aluguéis de prédios. Também cita a Solução de Consulta COSIT nº 647, de 27 de dezembro de 2017 que tem a mesma interpretação.
		 Para demonstrar os valores objeto de glosa levantou a Planilha denominada Anexo I – Glosas das Operações Relativas às Despesas Condominiais (Operações Representativas de Aquisições, Custos, Despesas ou Encargos – Outras Operações com Direito a Crédito – Registro F100 – EFD- Contribuições), fls. 97 a 120, onde se verifica mês a mês os valores das despesas considerando a conta contábil em que foi registrada, o beneficiário do condomínio e a data em que houve o pagamento.
		 Segundo a autoridade fiscal, a interessada foi intimada a explicar o fundamento para o crédito, nos anos de 2017 e 2018, referente a créditos de IPTU escrituradas no Registro F100 das EFD-Contribuições como “Operações Representativa de Aquisição, Custo, Despesa ou Encargos” na modalidade “Outras Operações com Direito a Crédito”. Em resposta, a interessada deu os mesmos fundamentos indicados para a Despesa de Condomínio, ou seja, os artigos 3º das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002, bem como a Lei de Locações, de modo que, segundo informa o Relatório, estão incluídos nas Despesas de Aluguéis de Prédios. Conclui, por fim, que não há previsão legal para o crédito de IPTU como Despesas de Aluguel. Como reforço de argumentação, o Auditor-Fiscal utiliza a Solução de Consulta COSIT nº 647, de 27 de dezembro de 2017. A fim de quantificar os valores das glosas, foi levantada a planilha denominada Anexo II – Glosas das Operações relativas às Despesas de IPTU (Operações Representativas de Aquisições, Custos, Despesas ou Encargos – Outras Operações com Direito a Crédito – Registro F100 – EFD- Contribuições), fls. 121 a 141.
		 Conforme menciona o Relatório Fiscal, a interessada foi intimada a esclarecer a base legal para se creditar das rubricas “Outras Operações com Direito a Crédito”, em relação às despesas com “MKT – CONTRATOS”, “MKT - MARKETING FPP”, “MKT - MARKETING PDV”, “MKT - PRODUÇÃO”, “MKT - VEICULAÇÃO/MÍDIA” e “MKTPROMOÇÕES E EVENTOS” escrituradas nos registros “F100” das suas EFD-Contribuições relativas a períodos de escrituração dos anos-base de 2017 e 2018. Em resposta, a contribuinte esclareceu que se trata de insumo e apontou o fundamento no inciso II dos artigos 3º das Leis nº 10.833/2003 e nº 10.637/2002.
		 Ocorre que, segundo a autoridade fiscal, a base legislativa das contribuições sociais não considera insumos geradores de créditos os gastos com marketing relacionados à atividade de revenda de bens, de modo que, no contexto de uma atividade comercial varejista, não há que se falar em insumos geradores de créditos os gastos com marketing relacionados à atividade de revende de bens, de modo que, no contexto de uma atividade comercial varejista, não há que se falar em insumos utilizados na prestação de serviços ou na produção de bens. Informa os artigos 171 e 172 da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019.
		 Como reforço para a glosa desta rubrica, citou várias Soluções de Consulta: Solução de Consulta COSIT nº 84, de 29 de junho de 2020, Solução de Consulta COSIT nº 550, de 19 de dezembro de 2017, Solução de Divergência COSIT nº 7, de 23 de agosto de 2016, Solução de Consulta COSIT nº 248, de 20 de agosto de 2019. Concluiu que, uma vez que as despesas de marketing não constituem insumo, não estão relacionadas com a produção de bens destinados à venda ou com a prestação de serviços de terceiros. Para quantificar as glosas, levantou o Anexo III – Glosas da Operações relativas às Despesas com Marketing, fls. 142 a 194.
		 Das análises realizadas quanto a Outras Operações Com Direito A Crédito decorrentes das glosas acima descritas, a fiscalização elaborou o Anexo XII – Consolidação das Glosas Relativas às Operações Representativas de Aquisições, Custos, Despesas ou Encargos (Outras Operações com Direito a Crédito – Registro F100 – EFD- Contribuições), fl. 213, que apresenta mês a mês os resultados dessa análise:
		 /
		 Prosseguindo em sua análise, a fiscalização constatou que o sujeito passivo procedeu a ajustes de acréscimos de créditos não cumulativos calculados sobre encargos de amortização de bens incorporados ao ativo intangível. Tais ajustes foram descritos resumidamente pelas palavras ʺAmortizaçãoʺ, ʺIntangívelʺ ou ʺAtivo Intangívelʺ, caracterizando-os como “Ajustes Oriundos de Outras Situações”. Informa que nos meses de 04/2017, 12/2017, 04/2018 e 05/2018, o sujeito passivo escriturou de maneira agregada nas EFD-Contribuições os ajustes de acréscimos de créditos oriundos de encargos de amortização e de depreciação/imobilizado.
		 Segundo informou a interessada, em resposta ao termo de intimação fiscal, os créditos nesta rubrica estão fundamentados no inciso XI do caput e incuso III do §1º, ambos dos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 A autoridade fiscal constrói seu argumento mencionando que, por meio da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, foi instituída a modalidade de creditamento das contribuições sociais referentes a bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, cuja apropriação de valores deve ocorrer com base nos encargos de amortização incorridos mensalmente. Citando o inciso III do caput do artigo 173 da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11/10/2019, a autoridade fiscal observa que tal hipótese de creditamento se dará apenas para bens incorporados ao ativo intangível que sejam utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, de modo que, a interessada não teria direito a esse tipo de crédito uma vez que não houve essas atividades no período em questão.
		 Em relação ao período de 12/2017, observa o fiscal, que a rubrica “CRÉDITO EXTEMPORANEO ATIVO INTANGIVEL”, incluído nos ajustes de créditos, denota que tais encargos não foram incorridos no próprio período de escrituração desses ajustes e que as Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, em seus artigos 3º, §1º, inciso III, estabelecem que os créditos da não-cumulatividade devem ser determinados mediante a aplicação das alíquotas das contribuições sobre os valores dos encargos de amortização, incorridos no mês, de bens incorporados ao ativo intangível. Cita as Soluções de Consulta COSIT nº 486, 25/09/2017 (D.O.U. de 18/10/2017), Solução de Consulta COSIT nº 54, de 25 de março de 2021, Solução de Consulta COSIT nº 355, de 13/07/2017 (D.O.U. de 18/07/2017), bem como o artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1252, de 2012 que determina que deverá ser feita a retificação referente a cada um dos meses em que haja modificação na apuração das contribuições sociais, tanto na EFD-Contribuições quanto na DCTF, se cabível, para que o contribuinte faça jus ao aproveitamento extemporâneo dos créditos das contribuições, como fundamento para a glosa.
		 A fim de quantificar as glosas, verifica-se que a autoridade fiscal levantou o Anexo IV – Ajustes Indevidos de Acréscimo dos Créditos Apurados – “Amortização”, “Intangível” e/ou “Ativo Intangível” – (Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fls. 195 a 198.
		 A autoridade fiscal verificou que segundo a escrituração dos registros “M110” e “M510”, as apurações das contribuições sociais dos meses de 12/2017, 04/2018, 05/2018, 07/2018 e 11/2018, na escrituração dos ajustes de acréscimos de créditos calculados sobre dispêndios incorridos com condomínio, na modalidade “Ajustes Oriundos de Outras Situações” há despesas com condomínios.
		 Conforme já mencionado neste Relatório, a glosa se deu por falta de previsão legal. Para quantificar tais valores a autoridade fiscal levantou o Anexo V – Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados – “Condomínio” – (Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fl. 199.
		 Nas apurações das contribuições sociais dos meses de 08/2017, 12/2017, 04/2018, 05/2018, 07/2018 e 11/2018, foram efetuados, por meio dos registros “M110” e “M510”, ajustes de acréscimos de créditos calculados sobre gastos incorridos com IPTU e, ainda, classificados como “Ajustes Oriundos de Outras Situações”. Pelos mesmos motivos já mencionados em item precedente deste Relatório, os valores foram objeto de glosa, com fundamento na falta de previsão legal de desconto de créditos dessa natureza. Para quantificar os valores glosados, a autoridade fiscal produziu o Anexo VI – Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados – “IPTU” – (Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fl. 200.
		 Conforme mencionado no Relatório Fiscal, verificou-se que, por meio dos registros “M110” e “M510” dos meses de 11/2017, 12/2017, 04/2018, 05/2018, 07/2018 e 11/2018, foram efetuados ajustes de acréscimos de créditos, na categoria de “Ajustes Oriundos de Outras Situações”, descritos resumidamente como “propaganda e publicidade”. Pelas mesmas razões apontadas anteriormente no que diz respeito a despesas com marketing, os valores foram glosados pela autoridade fiscal que confeccionou os valores do Anexo VII – Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados – “Propaganda e Publicidade” (Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fls. 201 a 203, a fim de quantificar os valores das glosas.
		 A autoridade fiscal constatou, ainda, que nas EFD-Contribuições dos períodos sob fiscalização, foram efetuados, por meio dos registros pais “M110” e “M510”, ajustes de acréscimos de créditos, a título de “Ajustes Oriundos de Outras Situações”, apurados com base em despesas incorridas com comissões de cartões de crédito e/ou débito. Tais comissões, segundo informa, foram cobradas da interessada pelos serviços prestados pelos sistemas de cartões de crédito e de débito nas vendas de mercadorias pagas por seus clientes com tais meios de pagamento. Ou seja, as referidas comissões constituem dispêndios incorridos pelo sujeito passivo nas vendas efetuadas mediante cartões de créditos ou de débitos.
		 Em resposta ao Termo de Início de Procedimento Fiscal, a interessada informou que os ajustes de acréscimos decorrentes de despesas com comissões foram aproveitados com fundamento nos artigos 3º, inciso II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, vale dizer que, segundo a LE BISCUIT, tais despesas, no seu entender, representam “insumos”. Contrariando esse entendimento a fiscalização afirma que a interessada não poderia se creditar de tais comissões, uma vez que não há previsão legal para tanto e não podem ser interpretadas como insumos, pois a interessada não presta serviços ou tem como atividade qualquer atividade que se relacione a produção de produtos, sendo meramente comercial. Traz o entendimento do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 36, de 16/02/2011, cujo artigo único transcrevo:
		 Artigo único. O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por ausência de previsão legal.
		 Para detalhar os valores glosados sob essa rubrica, a fiscalização produziu o Anexo VIII – Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados – “Comissão/ões de/sobre Cartão/ões” Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fls. 204 e 205.
		 A interessada declarou na EFD-Contribuições atinentes a períodos de apuração fiscalizados, por meio dos registros M110 e M510, ajustes de acréscimos dos créditos resultantes de “Despesas Financeiras”, categorizando-os como “Ajustes Oriundos de Outras Situações”. Após ter sido intimada, declarou que se creditou de tais rubricas com fundamento no inciso II dos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. Segundo a fiscalização, a ilegitimidade da apropriação de créditos oriundos de despesas financeiras é também sustentada pela Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11/10/2019; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 17/12/2018; Solução de Consulta Cosit nº 84, de 29/06/2020; Solução de Consulta Cosit nº 550, de 19/12/2017; Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23/08/2016; e Solução de Consulta Cosit nº 248, de 20/08/2019; e Solução de Consulta Cosit nº 32, de 18/03/2021.
		 Afirma, ainda, que o desconto dos créditos de despesas financeiras foi possível até 31/07/2004, data em que essa possibilidade foi suprimida pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Em razão disso a fiscalização elaborou o Anexo IX – Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados – “Despesas Financeiras” Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fls.206 a 209, onde foram registradas as glosas desta rubrica.
		 A fiscalização também apontou que no valor declarado como ajustes de acréscimos de créditos foi declarado o valor do Saldo Credor do Período Anterior escriturados pelo sujeito passivo nos registros M110 e M510 de EFD-Contribuições. Intimada a interessada informou que os referidos ajustes correspondem ao saldo credor do período anterior. Declarou, ainda, que o valor de saldo de crédito refere-se ao crédito apurado no mês anterior e que, por não ter encontrado campo próprio para declarar essa rubrica, efetuou os lançamentos no ajuste.
		 A fiscalização, ao proceder à composição dos saldos de créditos de PIS/Pasep e Cofins, constatou que o sujeito passivo, nos meses de 10/2017, 11/2017 e 12/2017, escriturou ajustes de acréscimos de créditos decorrentes de “Saldo Credor do Período Anterior” de forma indevida, de forma que foi elaborado o Anexo X – Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados – “Saldo Credor de Crédito de Período Anterior” (Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fls. 210 e 211, a fim de quantificar essa glosa.
		 /
		 Como resultado da análise dos Ajustes Oriundos de Outras Situações, a fiscalização levantou a planilha intitulada Anexo XIII – Consolidação das Glosas Relativas aos Ajustes Indevidos de Acréscimo dos Créditos Apurados (Ajustes Oriundos de Outras Situações – Registros M110 e M510 – EFD-Contribuições), fl. 214, que a seguir demonstrei:
		 /
		 Segundo a fiscalização, nos registros “M220” e “M620” das EFD-Contribuições relativas aos períodos fiscalizados, o sujeito passivo escriturou ajustes de redução das contribuições sociais apuradas provenientes da “Exclusão do ICMS das Bases de Cálculo do PIS/Pasep e da Cofins”, tendo sido categorizados ora como “Ajustes Oriundos de Outras Situações”, ora como “Estorno”. Nos meses de 05/2017 e 12/2018, a interessada indicou o processo judicial nº 0008573-82.2016.04.01.3304. Intimada a explicar os valores decorrentes da exclusão, a interessada afirmou tratar-se de erro da informação extraída e utilizada pela fiscalizada para exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições, visto que, à época, utilizou relatório gerencial. A autoridade fiscal resumiu as glosas por meio do Anexo XI – Ajustes Indevidos de Redução às Contribuições Sociais Apuradas nos Períodos – “Exclusão do ICMS das Bases de Cálculo” (EFD-Contribuições), fl. 212, conforme a seguir ilustrei:
		 /
		 Em relação às Receitas Financeiras, a fiscalização constatou que nos registros “M220” e “M620” das EFD-Contribuições, a interessada escriturou ajustes de acréscimos das contribuições sociais apuradas oriundos de “Receitas Financeiras” auferidas nos períodos fiscalizados, que foram categorizados como “Ajustes Oriundos de Outras Situações”. Após comparar com os lançamentos contábeis os valores escriturados de Receitas Financeiras e de contribuições de PIS e COFINS incidentes sobre elas na ECD, a fiscalização constatou que havia divergência entre os valores contabilizados e os valores declarados na EFD-Contribuições. Intimada, a interessada justificou que os rendimentos foram tributados e registrados no campo de Ajustes da EFD, nos Registros M220 e M620. No entanto, após a análise da resposta da interessada, concluiu-se que havia valores decorrentes de Receitas Financeiras que não foram tributados e que estavam escrituradas na ECD conforme abaixo, no valor de R$ 39.948,85, no mês de março de 2017 e R$ 36.531,56, no mês de abril do mesmo ano:
		 /
		 Em razão dessas diferenças apontadas, a autoridade fiscal efetuou o acréscimo de PIS e COFINS, na rubrica Ajustes de Acréscimo do Anexo XV – Demonstrativo de Recomposição das Contribuições Apuradas em março e abril de 2017, fls. 239 e 240, conforme demonstro a seguir, aplicando a alíquota de 4% para a COFINS e 0,65% para o PIS, por força do artigo 1º do Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Em relação aos períodos de 08/2017, 09/2017, 04/2018 e 10/2018, a autoridade também encontrou divergências entre os valores declarados na EFD Contribuições e a Contabilidade(ECD) e, em razão disso, efetuou o lançamento das diferenças conforme o Anexo XV demonstra e a seguir ilustrei:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Considerando todas as análises realizadas pela fiscalização acima apontadas, a autoridade fiscal efetuou o lançamento dos valores de PIS e de COFINS apurados a maior, com a multa prevista no inciso I, artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
		 Além disso, efetuou o lançamento da Multa Regulamentar pelas diversas omissões de informações nos registros das EFD-Contribuições, tais como o não preenchimento dos Registros M115(detalhamento de ajustes do crédito de PIS Apurado) e M515 (detalhamento de ajustes de créditos de COFINS Apurado) e registros 1100 (controle de créditos fiscais – PIS) e 1500 (controle de créditos fiscais – COFINS) com base no inciso II do artigo 12 da Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991.
		 Desta forma, constituiu a multa regulamentar com base nas Receitas Brutas auferidas pela interessada, considerando o fato gerador da multa a apresentação da EFD-Contribuições com informações inexatas, incompletas ou omitidas, sendo a data da ocorrência do fato gerador a data da entrega das EFD-Contribuições. Para o cálculo desta multa utilizou os Anexos XVII – (Informações Auxiliares para Cálculo da Multa Regulamentar – EFD – Contribuições), fl. 252 e Anexo XVIII –(Demonstrativo de Apuração da Multa Regulamentar Aplicada pela Apresentação de EFD-Contribuições com informações Inexatas, Incompletas ou Omitidas), fl. 253.
		 Vale mencionar que a autoridade fiscal elaborou o cálculo da multa regulamentar com base no inciso II, artigo 12 da Lei nº 8218/1991 e com base na alínea “a”, inciso III, artigo 57 da MP nº 2.158-35/2001 e efetuou o lançamento considerando o cálculo mais benéfico ao contribuinte, ou seja, dos dois o menor.
		 /
		 /
		 Verifiquei, ainda, que faz parte do Relatório Fiscal o Anexo XIV – (Demonstrativo de Recálculo dos Créditos de PIS/Pasep e de COFINS), fls. 215 a 238, onde se demonstra o cotejamento entre os valores apurados pelo contribuinte e pela fiscalização, principalmente no que diz respeito às “Outras Operações com Direito a Crédito”, “Ajustes de Acréscimos de Créditos”, o Anexo XV –(Demonstrativo de Recomposição das contribuições Apuradas), fls. 239 a 246, que demonstra o levantamento das Bases de Cálculo nos períodos fiscalizados e os descontos de créditos apurados pelo contribuinte e pela fiscalização e Anexo XVI - (Demonstrativo Sintético de Controle dos Créditos – EFD-Contribuições x Fiscalização), fls. 247 a 251, onde se verificam os valores declarados na EFD-Contribuições e na Fiscalização dos Saldos de Créditos em Períodos Anteriores, Créditos apurados em Períodos Anteriores, Ajustes de Acréscimo, Ajustes de Redução, Crédito Disponível do Período de Apuração, Crédito Descontado Apurado no Próprio Período de Apuração e no Período anterior e Saldo de Crédito a Utilizar em Período de Apuração Futuro.
		 Irresignada, a contribuinte apresentou Impugnação em 11/02/2022. Inicialmente, a contribuinte informa que as despesas com IPTU, Condomínio, Propaganda e Publicidade e Marketing, Encargos de Amortização de bens incorporados ao ativo intangível, Taxa de Administração de Cartões de Créditos e/ou Débito e pagamento de juros, taxas e outros valores decorrentes de contratos de empréstimo e financiamento, firmados com instituições financeiras, empresas do mesmo grupo e outras entidades com o objetivo de efetuar o pagamento de fornecedores nas compras de mercadorias, o investimento na expansão do próprio negócio e o pagamento de outras despesas de cunho operacional são despesas imprescindíveis para ao exercício adequado e eficiente das suas atividades.
		 Inicialmente, informa que efetuou o pagamento parcial do montante cobrado nos autos de infração, conforme comprovante anexo à Impugnação. Trata-se de valores de PIS e COFINS relativos às indevidas escriturações de ajustes de redução das contribuições sociais apuradas provenientes da Exclusão do ICMS das Bases de Cálculo do PIS e da COFINS. Em síntese, foi realizada a quitação dos valores mencionados no Anexo XI do Relatório Fiscal (Ajustes Indevidos de Redução às Contribuições Sociais Apuradas nos Períodos – “Exclusão do ICMS das Bases de Cálculo”.
		 Portanto, o objeto da Impugnação se refere aos débitos decorrentes de; 1) glosa de créditos de PIS e de COFINS, aproveitados pela contribuinte que dizem respeito ao exercício de suas atividades; 2) escrituração supostamente indevida de créditos apurados a título de “Saldo Credor de Período Anterior”, nos meses de Outubro a Dezembro de 2017; e 3) Multa Regulamentar por apresentação de EFD-Contribuições com supostas incorreções e omissões.
		 A interessada informa que escriturou e aproveitou os créditos decorrentes de glosa considerando o conceito de insumos construído a partir da decisão do STJ (STJ – 1ª Seção. REsp 1.221.170/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe. 24.4.2018) acerca da essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a importância que determinado item, bem ou serviço tem para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, sem qualquer restrição à atividade comercial. Externa os diversos aspectos jurídicos que devem ser considerados na avaliação do conceito de insumo e, posteriormente, conclui que todas as despesas que tenha relação com a atividade econômica do contribuinte e seja imprescindível para a geração de receitas entra no conceito de insumo estabelecimento pelo STJ. Ressalta que o Conselho Superior de Recursos Fiscais possui o mesmo entendimento do STJ.
		 Em relação ao creditamento da Amortização de Bens Intangíveis, a interessada afirma que se trata de situação semelhante a dos insumos. Segundo alega, a legislação permite que o contribuinte tome créditos de Pis e de COFINS em relação à depreciação de bens do ativo não circulante(“Hardware”) e amortização de intangíveis (“software”). Que a fiscalização utilizou o mesmo raciocínio dos insumos para glosar as despesas com amortização, afirmando que a possibilidade desse creditamento limita-se às empresas que se valem da produção de bens para venda e/ou prestação de serviços. Afirma que o caso mencionado anteriormente, decidido pelo STJ, também resolveu a questão ao delimitar a possibilidade dos créditos considerando a essencialidade e a relevância. Diante deste entendimento, essa DRJ deve cancelar o auto de infração diante da posição restritiva adota pela fiscalização.
		 Como argumento subsidiário para se creditar de “insumos” e amortização de bens, a interessada reforça seu argumento, mencionando que sua atividade é mais complexa do que a simples venda de produtos no varejo. Que há um esforço organizado desde a etapa do planejamento de compra de produtos, passando pelo desenvolvimento de uma complexa logística para que todos os produtos sejam devidamente armazenados, depois transferidos para os diversos compradores.
		 Continua a sua linha de defesa, em relação aos mesmos créditos, mas considerando outra linha de raciocínio para o crédito, apontando cada rubrica glosada pela fiscalização e seu entendimento acerca da glosa, conforme enumero a seguir:
		 IPTU e Condomínio: quanto a estas rubricas, a interessada afirma que se creditou dos respectivos valores, pois os artigos 3º, inciso IV das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, permitem o crédito de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa. Que a expressão “aluguel” mencionado na lei deve ser interpretada de forma ampla, de modo a abranger as demais contraprestações existentes em um contrato de aluguel em benefício do locador, tais como o IPTU e o condomínio, ou seja, afirma que a natureza do aluguel deve ser determinada pela sua causa (manutenção da posse direta do imóvel) e não pelos termos utilizados em contrato.
		 Quanto às Despesas com Propaganda, Publicidade e Marketing, segundo argumenta a interessada, tais despesas constituem efetivos insumos da empresa, passíveis de geração de créditos de PIS e de COFINS, por serem relevantes e essenciais às atividades da impugnante, atendendo, assim, as diretrizes fixadas pelo STJ no Caso Anhambi (REsp nº 1.221.17/PR). Assim, afirma que sem que houvesse investimento em propaganda, publicidade e marketing, as atividades responsáveis pela geração de receita da impugnante teriam menores resultados, motivo pelo qual tais gastos são essenciais para o exercício de suas atividades e a geração de sua receita.
		 Em relação aos Encargos de amortização de bens incorporados ao ativo intangível, a interessada afirma que a interpretação do artigo 3°, incisos VI e XI, das Leis 10.637/02 e 10.833/03 – que permite o creditamento de PIS/COFINS relativo à amortização de intangíveis (softwares e outros direitos) deve seguir a mesma linha de argumentação aplicada aos insumos, ou seja, não se restringir apenas à produção de bens e à prestação de serviços, mas levar em consideração a atividade principal da empresa, ainda que precipuamente comercial. Argumenta que se trata de licença de uso de softwares e os serviços deles decorrentes são necessários à atividade da empresa, conforme dispõe o artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, atual artigo 311 do RIR/18). Argumenta que os encargos atendem ao critério da essencialidade e que os dispêndios com a licença de softwares e outros gastos relacionados ao ativo intangível estão diretamente relacionados ao desempenho das operações da impugnante. Traz vários julgados do CARF para reforço de sua argumentação.
		 No que diz respeito às Despesas com Taxa de Administração de Cartões de Crédito/Débito, a interessada argumenta que se trata de serviços absolutamente necessários ao desempenho da atividade da empresa, na medida em que, na hipótese de faltarem comprometeria o ingresso de receitas da pessoa jurídica, portanto, trata-se de insumo necessário à plena atividade da empresa. Argumenta que o conceito de insumo deve ser interpretado à luz do que decidiu o STJ. Menciona decisões judiciais que dão uma interpretação convergente com seu raciocínio em que figuram terceiros como parte.
		 Quanto às Despesas Financeiras, a interessada informa que são decorrentes de empréstimos e financiamentos contratados pela impugnante com pessoas jurídicas e têm a finalidade de permitir a aquisição de mercadorias (para revenda), investimento na expansão do próprio negócio e o pagamento de outras despesas de cunho operacional. Segundo a contribuinte trata-se de despesas que se afiguram essenciais e necessárias para que a impugnante realize sua atividade fim, conforme decidido pelo STJ. Assim, essas despesas enquadram-se no conceito de insumos previsto nas leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Créditos Extemporâneos. Sobre o direito de utilização de créditos de PIS e de COFINS fora do período de apuração, ou seja, de maneira extemporânea, o artigo 3º, §4º das Leis nº 10.637/2002 e 10;833/2003 é expresso ao afirmar que o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes. Conclui que é possível a utilização de créditos extemporâneos de PIS e COFINS, desde que respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contado da data em que o crédito deveria ter sido apropriado. Menciona que, no presente caso, os créditos utilizados pela Impugnante advieram dos meses imediatamente anteriores aos da apuração, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição do direito creditório.
		 Das multas de ofício e regulamentar:
		 No que diz respeito às multas, a interessada alega que, se suas argumentações anteriores não forem acatadas, pelo menos seja reconhecida a improcedência das penalidades aplicadas. Resumindo a autuação fiscal, a contribuinte menciona que foram aplicadas duas multas na autuação. De 75%, sobre as contribuições devidas. E a multa regulamentar, decorrente das omissões de registros na EFD-Contribuições.
		 Alega que as multas devem ser relevadas, uma vez que houve cooperação e boa-fé durante todo o processo de fiscalização. Menciona, ainda, que não houve lesão ao erário. Afirma que o STJ tem o entendimento de que não deve ser aplicada multa nos casos em que o contribuinte tenha agido com boa-fé e sem a intenção de lesar o fisco. Argumenta que a aplicação de multa elevada não se coaduna com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da vedação ao confisco.
		 Transcreve decisão do STF onde se verifica que a multa moratória foi fixada em 20% da obrigação principal.
		 Por fim, resume o pedido. Requer a extinção dos débitos quitados, conforme documento 5 anexo à impugnação. Ressalta que a impugnação é tempestiva e, portanto, deve ser apreciada e acolhida em suas razões de fato e de direito que comprovam a improcedência infundada da exigência fiscal. Que o direito ao crédito de PIS e COFINS deve ser analisado em cada caso, considerando a essencialidade e a relevância de tal despesa. Que possui direito de aproveitar créditos de IPTU, Condomínio, Propaganda, Publicidade e Marketing, Encargos de Amortização de Bens incorporados ao Ativo Intangível, Taxa de Administração de cartões de crédito/débito e Despesas Financeiras. Além disso, possui direito a créditos apurados em períodos anteriores, conforme expressamente autorizado pela lei. Que não há razão para ser aplicada a multa regulamentar, uma vez que estava de boa-fé e cooperou com a fiscalização. Pede, ainda, que seja permitida a produção de provas e a apresentação de documentos adicionais, em observância da verdade material, ainda que resulte na necessidade de conversão do julgamento em diligência.
		 Anexa à Impugnação foram apresentados os seguintes documentos: Documentos de Identificação da interessada e do representante, Ciência do auto de infração, Cópia do Recurso Especial nº 1.221.170-PR (2010/0209115-0), Cópias dos DARF, demonstrando o pagamento parcial dos débitos destes autos de infração, portanto, parte incontroversa, Cópias de Instrumento Particular de Contrato de Locação e outras avenças e Notas de Débito, com a discriminação das rubricas que envolvem o pagamento efetuado pela interessada para a locadora do imóvel locado.
		 Por meio do acórdão acima mencionado, a DRJ julgou a impugnação improcedente e manteve o crédito tributário, conforme a ementa a seguir reproduzida:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2018 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. DECISÃO DO STJ.
		 No regime da não-cumulatividade da Contribuição para a COFINS e para o PIS/Pasep aplica-se o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, no qual restou assentado que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o processo produtivo da empresa.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE COMERCIAL.
		 Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS e da COFINS nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Assim, para fins de apuração de créditos das contribuições, não há insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda.
		 CRÉDITOS. IPTU. CONDOMINIO. ASSUMIDOS PELO LOCATÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
		 No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, o crédito relativo a aluguéis de prédios não inclui os dispêndios suportados pelo locatário em decorrência da locação do imóvel, tal como a cota condominial ou as despesas com IPTU.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. PROPAGANDA E PUBLICIDADE.
		 As despesas de propaganda relacionadas à atividade de revenda de bens não geram direito a crédito, em razão de não serem consideradas insumos nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento prevista na legislação vigente. A modalidade de creditamento relativa à aquisição de insumos aplica-se apenas às atividades de prestação de serviços e produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, não alcançando atividades comerciais.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS.
		 O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, por ausência de previsão legal.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS FINANCEIRAS.
		 São inconfundíveis a modalidade de creditamento da Contribuição para o PIS e da COFINS relativa à aquisição de insumos e aquela concernente a despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamento, cabendo ressaltar que esta última depende de autorização expressa do Poder Executivo ainda hoje inexistente.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA.
		 A apropriação extemporânea de créditos exige, em contrapartida, a retificação das declarações a que a pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada um dos meses em que haja modificação na apuração da COFINS e do PIS.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AMORTIZAÇÃO DE BENS DO ATIVO INTANGÍVEL. ATIVIDADE COMERCIAL.
		 Somente há previsão de crédito de incorporação ao ativo intangível utilizados nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, inexistindo previsão para crédito de bens incorporados ao ativo intangível, utilizados na atividade comercial (revenda de bens).
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2018 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. DECISÃO DO STJ.
		 No regime da não-cumulatividade da Contribuição para a COFINS e para o PIS/Pasep aplica-se o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, no qual restou assentado que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o processo produtivo da empresa.
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE COMERCIAL.
		 Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS e da COFINS nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a terceiros. Assim, para fins de apuração de créditos das contribuições, não há insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda.
		 CRÉDITOS. IPTU. CONDOMINIO. ASSUMIDOS PELO LOCATÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
		 No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, o crédito relativo a aluguéis de prédios não inclui os dispêndios suportados pelo locatário em decorrência da locação do imóvel, tal como a cota condominial ou as despesas com IPTU.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. PROPAGANDA E PUBLICIDADE.
		 As despesas de propaganda relacionadas à atividade de revenda de bens não geram direito a crédito, em razão de não serem consideradas insumos nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de creditamento prevista na legislação vigente. A modalidade de creditamento relativa à aquisição de insumos aplica-se apenas às atividades de prestação de serviços e produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, não alcançando atividades comerciais.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS.
		 O pagamento de taxas de administração para pessoas jurídicas administradoras de cartões de crédito ou débito não gera direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, por ausência de previsão legal.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS FINANCEIRAS.
		 São inconfundíveis a modalidade de creditamento da Contribuição para o PIS e da COFINS relativa à aquisição de insumos e aquela concernente a despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamento, cabendo ressaltar que esta última depende de autorização expressa do Poder Executivo ainda hoje inexistente.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA.
		 A apropriação extemporânea de créditos exige, em contrapartida, a retificação das declarações a que a pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada um dos meses em que haja modificação na apuração da COFINS e do PIS.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AMORTIZAÇÃO DE BENS DO ATIVO INTANGÍVEL. ATIVIDADE COMERCIAL.
		 Somente há previsão de crédito de incorporação ao ativo intangível utilizados nas atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, inexistindo previsão para crédito de bens incorporados ao ativo intangível, utilizados na atividade comercial (revenda de bens).
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2018 
		 PAGAMENTO PARCIAL. ANUÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO.
		 Recolhimentos efetuados por meio de Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), após a ciência das autuações constituem pagamentos de valores tidos como incontroversos, configurando a anuência do sujeito passivo às referidas exigências.
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
		 A matéria que não for expressamente contestada torna-se definitiva na esfera administrativa.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. NÃO VINCULAÇÃO.
		 Salvo as exceções expressas no ordenamento jurídico pátrio, as referências a entendimentos de segunda instância administrativa ou judiciais, bem como manifestações da doutrina especializada, não vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
		 Considera-se incabível a realização de diligência ou perícia quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da impugnação/manifestação de inconformidade, bem como quando presentes elementos suficientes para a formação da convicção dos julgadores.
		 MULTA DE OFÍCIO DE 75%. ARTIGO 44, INCISO I, DA LEI nº 9.430/1996.
		 Comprovado que todos os requisitos para a sua imposição encontram-se presente e demonstradas pela autoridade fiscal, impõe-se o lançamento da multa de ofício. Ademais, a constatação das infrações tributárias só pode ser descoberta após instauração de procedimento de fiscalização.
		 MULTA REGULAMENTAR. EFD-CONTRIBUIÇÕES. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS.
		 A apresentação da EFD-Contribuições com informações inexatas, incompletas ou omitidas está sujeita ao lançamento da multa regulamentar.
		 MULTA REGULAMENTAR. EFEITO CONFISCATÓRIO. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE.
		 Os princípios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade e vedação ao confisco são dirigidos ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa regulamentar, nos moldes da legislação que a instituiu.
		 BOA-FÉ. IRRELEVÂNCIA.
		 A ausência de má-fé do contribuinte é irrelevante em matéria tributária, vez que a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente.
		 A recorrente interpôs recurso voluntário em face do sobredito acórdão, consoante petição acostada às fls. 9380-9430, por meio do qual repisa os supracitados argumentos apresentados na impugnação. 
		 A recorrente ainda juntou aos autos o documento de fls. 9431-9524, denominado Relatório de Especialista, que, segundo ela, a partir de um estudo detalhado das suas atividades, atesta a essencialidade de todos os gastos em discussão, o que enseja o cancelamento das glosas, e constata a sua boa-fé ao entregar os documentos solicitados pela Fiscalização, o que culmina no descabimento das multas impostas.  
	
	 
		 Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais o conheço. 
		 Conceito de insumo
		 Considerando que a recorrente transcreveu decisões administrativas e judiciais na peça recursal, importante assinalar, no que diz respeito a decisões proferidas por este Conselho, que tão somente as Súmulas e as Resoluções do Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) possuem força vinculante e, portanto, devem ser observadas pelas turmas julgadoras, conforme disposto no art. 123, § 4º, e no art. 130, § 3º, do Regimento Interno (RICARF), aprovado pela Portaria MF n. 1.634, de 21 de dezembro de 2023. 
		  Já quanto às decisões judiciais, é cediço que, em regra, não possuem força vinculante, salvo nos casos dispostos no art. 98 do RICARF, como as decisões judiciais proferidas pelo STF (Supremo Tribunal Federal) em sede de controle concentrado (ADI – Ação Direta de Inconstitucionalidade ou ADC – Ação Declaratória de Constitucionalidade, por exemplo) ou ainda em julgamento com repercussão geral reconhecida, e pelo STJ (Superior Tribunal de Justiça)  sob o rito de recursos repetitivos. 
		 No que se refere ao conceito de insumo, a recorrente sustenta que toda despesa que tenha relação com a atividade econômica do contribuinte e seja imprescindível para a geração de receitas entra no conceito de insumo estabelecido pelo STJ.
		 Sem razão a recorrente. 
		 Na peça recursal, a recorrente aduz que opera no segmento comercial:
		 2. A Recorrente é empresa que opera no segmento comercial, com a venda varejista e atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; artigos de armarinho; artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; calçados; bolsas, malas e artigos de viagem; cosméticos e produtos de perfumaria; produtos de higiene pessoal; artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e outras publicações; aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; móveis e artigos de colchoaria; artigos de tapeçaria, persianas e cortinas; filmes, CDs, DVDs, fitas e discos; suprimentos para informática; embalagens, dentre outros produtos.
		 3. Em suma, trata-se de uma rede de lojas de departamento que comercializa itens de artigos de decoração, pintura, brinquedos, materiais escolares, papelaria, armarinho, festa, utensílios para casa, celulares e eletrodomésticos, dentre outros, sendo que, no curso das suas atividades, apura e recolhe as contribuições ao PIS e à COFINS incidentes sobre o seu faturamento pela sistemática não-cumulativa.
		 Resta claro, portanto, que a recorrente atua com o comércio de mercadorias, não tendo nenhuma atividade consistente na fabricação de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 
		 O regime não-cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins surgiu, respectivamente, com a publicação da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, possibilitando ao contribuinte o aproveitamento de créditos decorrentes da aquisição de bens e serviços.
		 Transcrevemos, a seguir, parte dos dispositivos das referidas leis que disciplinam o desconto de créditos relativos aos bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda no regime não-cumulativo de cobrança da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins:
		 Lei nº 10.637/2002 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (destaques nosso)
		  Considerando que o legislador não estabeleceu uma definição expressa do termo “insumo”, a questão se tornou polêmica até 22/02/2018, data do julgamento, pelo STJ, sob o rito dos recursos repetitivos, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR.
		 Conforme estabelecido pelo STJ, no julgamento do aludido Recurso Especial, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.  
		 Há precedentes da 3ª Turma da CSRF deste Conselho no sentido de que na atividade de comercial não é possível a apuração, como insumos, de créditos da não-cumulatividade da Cofins e da contribuição ao PIS/Pasep, conforme a seguir discriminados com parte de suas ementas:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015 
		 CRÉDITO DE COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. EMPRESA REVENDEDORA DE MERCADORIAS. IMPOSSIBILIDADE. 
		 As empresas dedicadas à atividade comercial de revenda de bens, por não possuírem processo produtivo nem prestarem serviços, não fazem jus a créditos sobre insumos. Não há lugar, no inciso II do art. 3º das leis de regência das contribuições não cumulativas, para operações que não sejam de produção/fabricação de bens ou prestação de serviços, sendo indevido o uso da terminologia “insumos” em operações nas quais não se demonstre o cumprimento de três condições: (a) a realização de processo produtivo ou prestação de serviços; (b) que o bem ou serviço é aplicado direta ou indiretamente no processo produtivo ou na prestação de serviços; e (c) que o bem ou serviço é essencial/relevante ao processo produtivo ou à prestação de serviço. (acórdão 9303-014.666, sessão de 21 de fevereiro de 2024, relator Rosaldo Trevisan)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO A TÍTULO DE INSUMOS. ART. 3°, II, DA LEI N° 10.637/2002. ATIVIDADE COMERCIAL/VAREJISTA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO.
		 Na atividade de comércio/varejista, não é possível a apuração de créditos da não-cumulatividade do PIS, com base no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637/2002, porquanto a hipótese normativa desse dispositivo é voltada especificamente às pessoas jurídicas industriais ou prestadoras de serviços. Por não produzir bens, tampouco prestar serviços, devem ser mantidas as glosas de todos os dispêndios sobre os quais a empresa comercial/varejista tenha tomado créditos do regime não-cumulativo como insumos. (acórdão 9303-010.247, sessão de 11 de março de 2020, relatora Érika Costa Camargos Autran)
		 Logo, existe insumo tão somente na atividade econômica consistente na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviço, de sorte que não há que se falar em insumo na atividade comercial.
		 Do documento juntado aos autos denominado Relatório de Especialista
		  A recorrente juntou aos autos o documento de fls. 9431-9524, denominado Relatório de Especialista, que, segundo ela, a partir de um estudo detalhado das suas atividades, atesta a essencialidade de todos os gastos em discussão, o que enseja o cancelamento das glosas, e constata a sua boa-fé ao entregar os documentos e informações solicitadas pela Fiscalização, o que culmina no descabimento das multas impostas. 
		 Inicialmente, cumpre salientar que o sobredito documento denominado Relatório de Especialista, evidentemente, não afasta a fundamentação acima consignada no sentido de que inexiste insumo na atividade comercial. 
		  Considerando que a atividade da recorrente é comercial, tal documento, por conseguinte, não comprova a essencialidade ou relevância das despesas em discussão para a produção de bens ou prestação de serviço.
		 Ademais, a boa-fé ao entregar os documentos e informações solicitadas pela Fiscalização não tem o condão de eximir a responsabilidade da recorrente pela multas aplicadas.  
		 Propaganda, publicidade, marketing, comissões com cartões de crédito e débito e despesas financeiras 
		 Conforme já destacado, à época dos fatos, a recorrente não tinha nenhuma atividade industrial nem era prestadora de serviços, atuava apenas no comércio de bens (revenda de mercadorias).
		 No entanto, a recorrente sustenta que caracterizam insumos as despesas referentes à (i) propaganda, publicidade e marketing, (ii) comissões com cartões de crédito e débito e (iii) despesas financeiras. 
		 Segundo a recorrente, as despesas financeiras tais como juros, taxas e outros valores, decorrentes da contratação de empréstimos e financiamentos contratados pela Recorrente com pessoas jurídicas têm a finalidade de permitir (i) a aquisição de mercadorias (para revenda); (ii) o investimento na expansão do próprio negócio; e (iii) o pagamento de outras despesas de cunho operacional, são essenciais e necessárias, e, por isso mesmo, enquadram-se no conceito de insumos.  
		 Tal argumento não merece acolhida, pois, conforme visto, não há que se falar em insumo na atividade comercial, de sorte que está correta a decisão recorrida, que manteve as glosas de créditos efetuadas pela Fiscalização referentes às despesas com propaganda, publicidade e marketing, comissões com cartões de crédito e débito e despesas financeiras.
		 Ademais, tais despesas não caracterizam insumo nem mesmo na atividade industrial ou na prestação de serviço, nos termos do inciso II do art. 3º das Leis 10.833/03 10.637/02, uma vez que é inequívoco que não são essenciais nem relevantes para a produção de bens ou para a prestação de serviços, são tão somente despesas gerais de uma empresa, que não propiciam o aproveitamento de crédito das contribuições em tela.
		 Nada a prover neste tópico.
		 IPTU e condomínio
		 As despesas com IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e taxas condominiais não fazem parte da despesa de aluguéis de prédios, vale dizer, são despesas distintas e independentes da referente ao pagamento de aluguéis de prédios e, por isso mesmo, não geram crédito das contribuições em apreço.
		  Com efeito, a legislação permite apenas a apropriação de crédito referente a aluguéis de prédios, conforme disposto no artigo 3º, IV, da Leis 10.833/03 e no artigo 3º, IV, da Lei 10.637/02. in verbis:
		 Lei 10.833/03 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento) 
		 (...)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 Lei 10.637/02 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento) 
		 (...)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; (destaques nosso)
		 A menção “aluguéis de prédios” nos dispositivos acima discriminados deve ser interpretada estritamente, de sorte que não se referem a todos os ônus assumidos pelo locatário, mas apenas aos aluguéis de prédios, não incluem outros dispêndios assumidos pelo locatário em virtude de disposição contratual, como o pagamento do IPTU do prédio locado ou das taxas condominiais.
		  A própria Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), mencionada pela recorrente no recurso, dispõe de forma distinta acerca do aluguel (remuneração paga pelo usufruto da coisa locada) e dos encargos de locação (IPTU, taxas condominiais e todas as demais obrigações pecuniárias impostas por força do contrato de locação ao locatário), conforme as disposições a seguir transcritas:
		 Art. 23. O locatário é obrigado a:
		 I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato; (destaque nosso)
		 Há precedente deste Conselho nesse sentido, conforme o acórdão a seguir discriminado, com parte da ementa atinente à matéria sob julgamento:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016 
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. “ENCARGOS FINANCEIROS” SUPORTADOS PELO LOCATÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
		 As despesas periféricas relacionadas aos contratos de aluguel, tal como o IPTU, TAXA DE CONDOMÍNIO, FUNDO DE RESERVA contratualmente estabelecidas, NÃO integram o custo de locação nos termos do art. 22 da Lei nº 8.245/1991, portanto NÃO devem ser consideradas para fins de apropriação de créditos da sistemática da não-cumulatividade das Contribuições para o PIS e da COFINS. (Acórdão 3201-011.541, sessão de 28 de fevereiro de 2024, relator Márcio Robson Costa) (destaque nosso)
		 Sendo assim, por falta de previsão legal, uma vez que a legislação permite apenas a despesa de “aluguéis de prédio”, expressão que deve ser compreendida no sentido estrito, não é possível a utilização dos gastos com IPTU e taxas condominiais na apuração dos créditos das contribuições ao PIS/Pasep e da Cofins.
		  Logo, nego provimento a essa parte do recurso voluntário.
		 Encargos de amortização de bens incorporados ao ativo intangível
		 No que diz respeito aos encargos de amortização de bens incorporados ao ativo intangível, a recorrente aduz que a interpretação do artigo 3°, incisos VI e XI, das Leis 10.637/02 e 10.833/03, que permite o creditamento da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins relativo à amortização de intangíveis (softwares e outros direitos) deve seguir a mesma linha de argumentação aplicada aos insumos, ou seja, não se restringir apenas à produção de bens e à prestação de serviços, mas levar em consideração a atividade principal da empresa, ainda que precipuamente comercial. Assevera que as despesas com licença de uso de softwares e os serviços deles decorrentes são necessários à atividade da empresa, conforme dispõe o artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, atual artigo 311 do RIR/18.
		 Sem razão a recorrente.
		 As mencionadas leis dispõem de forma inequívoca no sentido de que é possível o aproveitamento de créditos das contribuições em questão em relação a bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, e em relação a bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, conforme a seguir transcrito:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (...)
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (...)
		 § 1º Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (...)
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 
		 Ou seja, não há que se falar em crédito das contribuições em comento referente a encargos de amortização de bens incorporados ao ativo intangível de empresa com atividade apenas comercial, como é o caso da recorrente. Tais créditos somente podem ser aproveitados por empresas que atuam na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.  
		 Logo, nego provimento a esse ponto do recurso. 
		 Créditos extemporâneos
		 A recorrente sustenta que possui o direito de utilização de créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins fora do período de apuração, ou seja, de maneira extemporânea, conforme dispõe o artigo 3º, §4º, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de modo que o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes. Afirma que é possível a utilização de créditos extemporâneos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, desde que respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contado da data em que o crédito deveria ter sido apropriado. Assevera que, no presente caso, os créditos utilizados pela recorrente advieram dos meses imediatamente anteriores aos da apuração, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição do direito creditório.
		 Não merece acolhida a aludida pretensão da recorrente, uma vez que o aproveitamento de crédito extemporâneo somente é possível mediante a retificação das declarações a que a pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada um dos meses em que haja modificação da apuração da contribuição ao PIS/Pasep ou da Cofins. 
		 Vale dizer, o crédito extemporâneo só pode ser escriturado na competência a que se refere, por meio da retificação das declarações já entregues. Assim sendo,  é necessária a retificação da EFD-Contribuição (Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes sobre a Receita) e da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) do período a que se refere o crédito extemporâneo, para que o contribuinte tenha direito ao seu aproveitamento de forma extemporânea, o que não ocorreu no presente caso. 
		 Há decisões da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) deste Conselho no sentido de ser necessária a retificação das declarações a que a pessoa jurídica se encontra obrigada para aproveitamento de crédito extemporâneo das contribuições em comento, conforme acórdãos abaixo discriminados, cujas ementas seguem parcialmente transcritas: 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Ano-calendário: 2015 
		 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DAS DECLARAÇÕES. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS.
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos está condicionado à apresentação dos Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem como das respectivas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) retificadora. (Acórdão 9303-016.051, sessão de 8/10/2024, relatora Denise Madalena Green)
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009 
		 PER. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. APROVEITAMENTO. DACON RETIFICADOR. NECESSIDADE. 
		 O aproveitamento de créditos extemporâneo das contribuições não cumulativas está condicionado à apresentação dos DACON retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem como das respectivas DCTF retificadoras. (Acórdão 9303-016.089, sessão de 9/10/2024, relator Rosaldo Trevisan)
		 Portanto, nego provimento a esse capítulo do recurso. 
		 Multa de ofício e Multa Regulamentar
		 A recorrente contesta a aplicação da multa de ofício de 75% sobre o valor das contribuições devidas e da multa regulamentar aplicada em razão da entrega de EFD-Contribuição com informações omitidas. 
		  Quanto à alegada boa-fé, cooperação e inexistência de dano ao erário, cumpre salientar que a responsabilidade da recorrente, atinente às multas aplicadas, é objetiva, vale dizer, independe da sua boa-fé, cooperação, e se causou ou não prejuízo ao erário, por força do disposto no art. 136 do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Também não cabe a análise de violação aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade ou da vedação ao confisco. Com efeito, no caso de aplicação de penalidade disposta em lei, cabe à autoridade fiscal, cuja atividade é vinculada e obrigatória, por força do artigo 142 do CTN, , tão somente aplicar o valor referente à multa disposto em lei, não podendo alterar ou deixar de aplicar esse valor sob o argumento de violação a princípio.
		 Ademais, não cabe a este Conselho se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei, consoante a Súmula CARF 2: “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”.
		 Não há dúvida acerca da aplicação das multas em questão, as quais foram aplicadas de forma fundamentada e em cumprimento à legislação tributária. Por isso mesmo, não é o caso de aplicação do art. 112 do CTN que dispõe acerca da interpretação da lei tributária que define infrações. Muito menos cabe a aplicação desse artigo, com base no seu inciso IV, para relevação ou redução da multa aplicada, uma vez que, conforme já salientado, não há dúvida acerca das leis tributárias que fundamentam a aplicação das aludidas multas.      
		 As decisões do STF mencionadas pela recorrente não possuem força vinculante, notadamente porque foram proferidas em casos sem repercussão geral, tratam acerca de multas distintas, como as multas moratórias, e não têm o condão de eximir a responsabilidade da recorrente pelas multas de ofício e regulamentar aplicadas pela autoridade fiscal em atenção às disposições previstas na legislação.  
		 Portanto, nada a prover. 
		 Pagamentos efetuados pela recorrente após a lavratura dos autos de infração
		 A recorrente, em relação à matéria não contestada e quitada (valores da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins relativos às indevidas escriturações de ajustes de redução das contribuições sociais apuradas provenientes da “Exclusão do ICMS das Bases de Cálculo do PIS/Pasep e da Cofins”), pleiteia, no recurso voluntário, que seja expressamente reconhecido o pagamento e extinto o crédito tributário correspondente, nos termos do artigo 156, inciso I, do CTN.
		 Quantos aos valores recolhidos após a lavratura e ciência dos autos de infração em apreço, cabe à Unidade de Origem efetuar as providências devidas com vistas a extinguir o crédito tributário correspondente, não havendo nenhuma providência a ser realizada por este Conselho, ao qual cabe notadamente julgar matéria controversa veiculada em recurso voluntário ou em recurso especial. 
		 Ademais, no documento juntado pela Unidade de Origem às fls. 9525-9536, denominado Extrato do Processo, item Pagamentos utilizados (PU)/CTs amortizados, já consta que, em 29/12/2022, fora realizada a alocação de pagamentos efetuados pela recorrente após a lavratura dos autos de infração. 
		 Logo, nada a prover neste tópico. 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, nego provimento ao recurso voluntário. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-10-27T11:59:57.9293184-03:00
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Somente ha previsdo de crédito da Cofins e da contribuicdo ao PIS/Pasep
referente a incorporacdo de bens ao ativo intangivel utilizados nas
atividades de producdo de bens destinados a venda e de prestacdo de
servicos, inexistindo previsdao para crédito de bens incorporados ao ativo
intangivel utilizados na atividade comercial (revenda de bens).

NAO CUMULATIVIDADE. APROVEITAMENTO. CREDITO EXTEMPORANEO.
NECESSIDADE DE RETIFICAGAO DAS DECLARAGOES.

O aproveitamento de crédito extempordneo estd condicionado a
apresentacdao de Escrituragao Fiscal Digital das Contribui¢des incidentes
sobre a Receita (EFD-contribuicdes) retificadora do periodo do crédito
extemporaneo, bem como da respectiva Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributdrios Federais (DCTF) retificadora.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2018

COFINS E CONTRIBUICAO AO PIS/PASEP. LANGAMENTOS. IDENTIDADE DE
MATERIA FATICA. DECISAO. MESMOS FUNDAMENTOS.

Aplicam-se ao langamento da contribui¢do ao PIS/Pasep as mesmas razdes
de decidir aplicdveis ao lancamento da Cofins, quando ambos os
langamentos recairem sobre idéntica situagdo fatica.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2018
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DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. NAO VINCULACAO.

Salvo as excecOes expressas no ordenamento juridico, as referéncias a
entendimentos constantes em decisGes deste Conselho ou em decisdes
judiciais ndo possuem forca vinculante.

RESPONSABILIDADE POR INFRACOES A LEGISLACAO TRIBUTARIA.
INTENGCAO DO AGENTE E EFEITOS DO ATO.

Salvo disposicao legal em sentido contrario, a responsabilidade por
infracOes a legislacdo tributdria independe da inten¢cdo do agente ou do
responsdavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.

APLICACAO DE MULTA DISPOSTA EM LEl. VIOLACAO A PRINCIPIO
CONSTITUCIONAL. SUMULA CARF 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre alegacdo de
inconstitucionalidade de lei tributaria.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso voluntario, em relagdo a reversao das glosas de créditos sobre as despesas de
condominio e IPTU. Por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntdrio, quanto as
demais matérias.

Assinado Digitalmente

Wagner Mota Momesso de Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 09, juntado as fls. 9333-9370:
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Trata o presente processo de Impugnacao apresentada em razdao dos Autos de
Infracdo de PIS/Pasep e COFINS dos periodos de 01/2017 a 12/2018, com ciéncia
em 10/12/2021, fl. 8956, para constituicdo do crédito tributdrio relativo a
Contribuicdo para o PIS/Pasep, no valor de RS 2.942.901,04, e Contribui¢do para
Financiamento da Seguridade Social, no valor de RS 13.798.518,04. As infracbes
quanto as  contribuicdes se referem a  Falta/Insuficiéncia de
Declaragdo/Recolhimento e Glosa de Créditos sem Débito de Contribuicdo:
Créditos de Aquisicao no Mercado Interno constituido Indevidamente e Créditos
Descontados Indevidamente, cujo crédito tributdrio total de RS 16.741.419,08,
compde-se dos seguintes valores:

COFINS — Regime Nao Cumulativo:
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DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
o Rocals ar vaor
CONTRIBUICAQ 5477 7.085.693,55
JUROS DE MORA  [catcutacos = 122021) 1.398.554 39
vaor
MULTA PROPORCIOMAL  passivel ge Redusi} 5314.270,10
Vaor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 13.798.518,04
Valor per Exbingn
TREZE MILHOES, SETECENTOS E NOVENTA E QITO MIL, QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E QUATRO
CENTAVOS

PIS/Pasep — Regime Ndo Cumulativo:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
. Cod. Receka Darf Valog

CONTRIBUICAD BB56 1.511.087 85
Vaiog

JUROS DE MORA  (cateutasos 2t 120021) 298 497 37

MULTA PROPORCIONAL  (passivei de Redugia) 1.133.315,82
Valod

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 2.942.901,04

Vaktr por Extanso

DOIS MILHOES, NOVECENTOS E QUARENTAE DOIS MIL, NOVECENTOS E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS

Anexo aos Autos de Infracdo encontram-se a Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal, Demonstrativo de Apuracdo Detalhado e o Demonstrativo
de Multa e Juros de Mora. Faz parte do Auto de Infragdo e seus anexos, Relatdrio
Fiscal, fls. 30 a 253.

Além dos autos de infracdo de PIS e de COFINS, trata o processo de lancamento
de multa regulamentar no valor de RS 12.034.033,11, em razdo de apresentacdo
de EFD-Contribuicdes com informagdes inexatas, incompletas ou omitidas.

A interessada tem por atividade o comércio varejista de artigos de armarinho
(CNAE: 4755-5/02). Segundo informa em sua Escrituracdo Fiscal (EFD-
ContribuicGes), a contribuinte fez opgdo pelo Método de Apropriagdo Direta para
fins de determinagdo dos créditos comuns a mais de um tipo de receita, esteve
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submetida exclusivamente ao regime ndo-cumulativo de incidéncia das
contribui¢cbes e tem suas contribui¢des apuradas segundo aliquotas basicas.

Em sintese, verifica-se, por meio do Relatdrio Fiscal, que a autoridade fiscal
constatou que a interessada incluiu Despesas de Condominio sob a rubrica
“Outras Operagdes com Direito a Crédito”, tendo aproveitado créditos com
fundamento nos incisos IV, dos artigos 32 das Leis n? 10.833, de 29 de dezembro
de 2003 e n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, bem como no artigo 17 da Lei
n2 8.247, de 18 de outubro de 1991 (Lei das Locagbes), ou seja, considerando
tratar-se de Despesas de aluguéis de prédios.

Deste modo, efetuou a glosa dos créditos por considerar que tal despesa nao se
inclui no conceito de aluguel. Como reforco de argumentagdo citou Solugao de
Consulta SRRF/82 RF/DISIT n2 266, de 31 de julho de 2009, que menciona que as
taxas de condominio de areas em centros comerciais pagos por pessoa juridica no
exercicio de atividade comercial ndo se confundem com aluguéis, inexistindo a
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possibilidade de interpretacdo extensiva que permita o desconto de crédito
correspondente. Além disso, cita a Solugdao de Consulta COSIT n2 248, de 20 de
agosto de 2019, que também entendeu ser impossivel a inclusdo da cota
condominial nos valores das despesas com aluguéis de prédios. Também cita a
Solugdo de Consulta COSIT n2 647, de 27 de dezembro de 2017 que tem a mesma
interpretacgao.

Para demonstrar os valores objeto de glosa levantou a Planilha denominada
Anexo | — Glosas das Operag6es Relativas as Despesas Condominiais (Operacoes
Representativas de Aquisicoes, Custos, Despesas ou Encargos - Outras
Operagdes com Direito a Crédito — Registro F100 — EFD- Contribuig¢des), fls. 97 a
120, onde se verifica més a més os valores das despesas considerando a conta
contdbil em que foi registrada, o beneficidrio do condominio e a data em que
houve o pagamento.

Segundo a autoridade fiscal, a interessada foi intimada a explicar o fundamento
para o crédito, nos anos de 2017 e 2018, referente a créditos de IPTU escrituradas
no Registro F100 das EFD-Contribuicdes como “Operacdes Representativa de
Aquisicdo, Custo, Despesa ou Encargos” na modalidade “Outras Operacées com
Direito a Crédito”. Em resposta, a interessada deu os mesmos fundamentos
indicados para a Despesa de Condominio, ou seja, os artigos 32 das Leis n2
10.833/2003 e n? 10.637/2002, bem como a Lei de Locacdes, de modo que,
segundo informa o Relatdrio, estdo incluidos nas Despesas de Aluguéis de Prédios.
Conclui, por fim, que ndo ha previsdo legal para o crédito de IPTU como Despesas
de Aluguel. Como reforgo de argumentagdo, o Auditor-Fiscal utiliza a Solugao de
Consulta COSIT n2 647, de 27 de dezembro de 2017. A fim de quantificar os
valores das glosas, foi levantada a planilha denominada Anexo Il — Glosas das
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Operagoes relativas as Despesas de IPTU (Operagbes Representativas de
Aquisicoes, Custos, Despesas ou Encargos — Outras Opera¢ées com Direito a
Crédito — Registro F100 — EFD- Contribuicoes), fls. 121 a 141.

Conforme menciona o Relatério Fiscal, a interessada foi intimada a esclarecer a
base legal para se creditar das rubricas “Outras Opera¢des com Direito a Crédito”,
em relacdo as despesas com “MKT — CONTRATOS”, “MKT - MARKETING FPP”,
“MKT - MARKETING PDV”, “MKT - PRODUCAO”, “MKT - VEICULACAO/MIIDIA” e
“MKTPROMOCOES E EVENTOS” escrituradas nos registros “F100” das suas EFD-
ContribuicGes relativas a periodos de escrituracdo dos anos-base de 2017 e 2018.
Em resposta, a contribuinte esclareceu que se trata de insumo e apontou o
fundamento no inciso Il dos artigos 32 das Leis n? 10.833/2003 e n® 10.637/2002.

Ocorre que, segundo a autoridade fiscal, a base legislativa das contribuices
sociais ndo considera insumos geradores de créditos os gastos com marketing
relacionados a atividade de revenda de bens, de modo que, no contexto de uma
atividade comercial varejista, ndo had que se falar em insumos geradores de
créditos os gastos com marketing relacionados a atividade de revende de bens, de
modo que, no contexto de uma atividade comercial varejista, ndo ha que se falar
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em insumos utilizados na prestacdo de servigcos ou na producdo de bens. Informa
os artigos 171 e 172 da Instrucdo Normativa RFB n2 1.911, de 11 de outubro de
2019.

Como reforco para a glosa desta rubrica, citou varias Solugdes de Consulta:
Solugdo de Consulta COSIT n2 84, de 29 de junho de 2020, Solug¢do de Consulta
COSIT n2 550, de 19 de dezembro de 2017, Solucao de Divergéncia COSIT n2 7, de
23 de agosto de 2016, Solucdo de Consulta COSIT n2 248, de 20 de agosto de
2019. Concluiu que, uma vez que as despesas de marketing ndo constituem
insumo, ndo estao relacionadas com a producdo de bens destinados a venda ou
com a prestacdo de servicos de terceiros. Para quantificar as glosas, levantou o
Anexo lll — Glosas da Operagoes relativas as Despesas com Marketing, fls. 142 a
194.

Das analises realizadas quanto a Outras Operacbes Com Direito A Crédito
decorrentes das glosas acima descritas, a fiscalizacdo elaborou o Anexo Xl -
Consolidacdo das Glosas Relativas as Operagdes Representativas de Aquisi¢oes,
Custos, Despesas ou Encargos (Outras Operagcdes com Direito a Crédito -

O Registro F100 — EFD- Contribui¢bes), fl. 213, que apresenta més a més os

(@)

< resultados dessa analise:

(m)

=

< ANEXO XlI

> Consolidagao das Glosas Relativas as Operacoes Representativas de Aquisigoes, Custos,

O Despesas ou Encargos

- (Outras Operagbes com Direito a Crédito - Registro F100 - EFD-Contribuicdes)

2

L M.és — - Anexo | - Condominio PTU Anexo lll - Marketing Valor Total da Operagio

E Escrituragao Glosada
01/2017 683.975.28 71.084.77 1.332.225.80 2.097.285,94

D 02/2017 548.881.79 177.803 24 1.051.685.24 1.778.430.27|

o 03/2017 610.283.60 147.688.16| 1.104.755,62] 1.952.727.38]

o 04/2017 550.821.88 173.418.45 1.236.987.90| 1.961.206.21

D 05/2017 619.380.04 218.203.30| 1.350.601.50 2.188.184.93
08/2017 682.185.93| 190.995.66| 1.423.460.22 2296 641,81
0772017 590.845.08 204.82529 1.242.077.00 2.046.547.35|
08/2017 407.247.73 0.00 637.581.26 1.134.828.99|
08/2017 508.618.40 177.070,03 1.205.355,33] 1.889.041.76}
10/2017 683.289.18 156.4886,07| 1.337.077.86| 2.176.853,11
11/2017 506.513.99 153.856.84) 1.810.254.84 2.560.625.67
12/2017 0.00 0.00 0,00 0,00
01/2018 754.163.75 73.587.69) 1.755.407.309 2.583.158.83)
02/2018 €65.165.06 22273983 1.140.506,84 2028 412,63
03/2018 704.153.77| 173.127.68| 1.378.964,32 2.256.245.77
04/2018 0.00 0.00 0.00 0.00
05/2018 0.00 0.00 0,00 0,00
08/2018 687.700.52 210.862.79| 2.851.746.63 3.860.409,94
07/2018 0.00 0.00 0.00) 0.00
08/2018 793.841.75 225.380.90| 1.326.407,17| 2.345.429.82)
08/2018 737.42843 163.323.91 1.438.654,15) 2.339.406.49
10/2018 737.428.43| 163.323.91 1.438. 654,15} 2339 406,49
11/2018 0.00 0.00 0.00 0.00
12/2018 751.805.83 132.452.95 3.553.112.73 4.437.371.51

Prosseguindo em sua analise, a fiscalizagdo constatou que o sujeito passivo
procedeu a ajustes de acréscimos de créditos ndo cumulativos calculados sobre
encargos de amortizacao de bens incorporados ao ativo intangivel. Tais ajustes
foram descritos resumidamente pelas palavras "Amortizacdo”, “Intangivel” ou
"Ativo Intangivel”, caracterizando-os como “Ajustes Oriundos de Outras
Situacdes”. Informa que nos meses de 04/2017, 12/2017, 04/2018 e 05/2018, o
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sujeito passivo escriturou de maneira agregada nas EFD-Contribui¢des os ajustes
de acréscimos de créditos oriundos de encargos de amortizagdo e de
depreciacdo/imobilizado.

Segundo informou a interessada, em resposta ao termo de intimacgao fiscal, os
créditos nesta rubrica estdo fundamentados no inciso Xl do caput e incuso Il do
§19, ambos dos artigos 32 das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003.

A autoridade fiscal constréi seu argumento mencionando que, por meio da Lei n?
12.973, de 13 de maio de 2014, foi instituida a modalidade de creditamento das
contribuicdes sociais referentes a bens incorporados ao ativo intangivel,
adquiridos para utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na
prestacdo de servicos, cuja apropriacdo de valores deve ocorrer com base nos
encargos de amortizagao incorridos mensalmente. Citando o inciso Ill do caput do
artigo 173 da Instrucdo Normativa RFB n? 1.911, de 11/10/2019, a autoridade
fiscal observa que tal hipdtese de creditamento se dard apenas para bens
incorporados ao ativo intangivel que sejam utilizados na producdo de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servicos, de modo que, a interessada ndo
teria direito a esse tipo de crédito uma vez que ndo houve essas atividades no
periodo em questao.

Em relagdo ao periodo de 12/2017, observa o fiscal, que a rubrica “CREDITO
EXTEMPORANEO ATIVO INTANGIVEL”, incluido nos ajustes de créditos, denota
gue tais encargos ndo foram incorridos no proprio periodo de escrituracdo desses
ajustes e que as Leis n2 10.637, de 2002, e n? 10.833, de 2003, em seus artigos 39,
§19, inciso lll, estabelecem que os créditos da ndo-cumulatividade devem ser
determinados mediante a aplicagdo das aliquotas das contribuicdes sobre os
valores dos encargos de amortizacdo, incorridos no més, de bens incorporados ao
ativo intangivel. Cita as Solugdes de Consulta COSIT n2 486, 25/09/2017 (D.O.U.
de 18/10/2017), Solugdo de Consulta COSIT n2 54, de 25 de marco de 2021,
Solugdo de Consulta COSIT n2 355, de 13/07/2017 (D.O.U. de 18/07/2017), bem
como o artigo 11 da Instrugdo Normativa RFB n2 1252, de 2012 que determina
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gue devera ser feita a retificacdo referente a cada um dos meses em que haja
modificacdo na apuracdo das contribui¢cdes sociais, tanto na EFD-ContribuicGes
guanto na DCTF, se cabivel, para que o contribuinte faga jus ao aproveitamento
extemporaneo dos créditos das contribui¢ées, como fundamento para a glosa.

A fim de quantificar as glosas, verifica-se que a autoridade fiscal levantou o Anexo
IV — Ajustes Indevidos de Acréscimo dos Créditos Apurados — “Amortizagao”,
“Intangivel” ef/ou “Ativo Intangivel” — (Ajustes Oriundos de Outras Situacdes —
Registros M110 e M510 — EFD-Contribuig¢oes), fls. 195 a 198.

A autoridade fiscal verificou que segundo a escrituragao dos registros “M110” e
“M510”, as apurac8es das contribuicdes sociais dos meses de 12/2017, 04/2018,
05/2018, 07/2018 e 11/2018, na escrituracdo dos ajustes de acréscimos de
créditos calculados sobre dispéndios incorridos com condominio, na modalidade
“Ajustes Oriundos de Outras Situa¢des” ha despesas com condominios.
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Conforme ja mencionado neste Relatério, a glosa se deu por falta de previsao
legal. Para quantificar tais valores a autoridade fiscal levantou o Anexo V -
Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados — “Condominio” -
(Ajustes Oriundos de Outras Situagcdes — Registros M110 e M510 — EFD-
Contribuigodes), fl. 199.

Nas apuracdes das contribuicdes sociais dos meses de 08/2017, 12/2017,
04/2018, 05/2018, 07/2018 e 11/2018, foram efetuados, por meio dos registros
“M110” e “M510”, ajustes de acréscimos de créditos calculados sobre gastos
incorridos com IPTU e, ainda, classificados como “Ajustes Oriundos de Outras
SituagGes”. Pelos mesmos motivos ja mencionados em item precedente deste
Relatdrio, os valores foram objeto de glosa, com fundamento na falta de previsao
legal de desconto de créditos dessa natureza. Para quantificar os valores glosados,
a autoridade fiscal produziu o Anexo VI — Ajustes Indevidos de Acréscimos dos
Créditos Apurados — “IPTU” — (Ajustes Oriundos de Outras Situa¢ées — Registros
M110 e M510 — EFD-Contribuigdes), fl. 200.

Conforme mencionado no Relatério Fiscal, verificou-se que, por meio dos
registros “M110” e “M510” dos meses de 11/2017, 12/2017, 04/2018, 05/2018,
07/2018 e 11/2018, foram efetuados ajustes de acréscimos de créditos, na
categoria de “Ajustes Oriundos de Outras SituacOes”, descritos resumidamente
como “propaganda e publicidade”. Pelas mesmas razGes apontadas
anteriormente no que diz respeito a despesas com marketing, os valores foram
glosados pela autoridade fiscal que confeccionou os valores do Anexo VII -
Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados — “Propaganda e
Publicidade” (Ajustes Oriundos de Outras Situagdes — Registros M110 e M510 —
EFD-Contribuigées), fls. 201 a 203, a fim de quantificar os valores das glosas.
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A autoridade fiscal constatou, ainda, que nas EFD-Contribui¢cdes dos periodos sob
fiscalizagao, foram efetuados, por meio dos registros pais “M110” e “M510”,
ajustes de acréscimos de créditos, a titulo de “Ajustes Oriundos de Outras
Situagbes”, apurados com base em despesas incorridas com comissdoes de
cartdes de crédito e/ou débito. Tais comissdes, segundo informa, foram cobradas
da interessada pelos servicos prestados pelos sistemas de cartGes de crédito e de
débito nas vendas de mercadorias pagas por seus clientes com tais meios de
pagamento. Ou seja, as referidas comissGes constituem dispéndios incorridos pelo
sujeito passivo nas vendas efetuadas mediante cartées de créditos ou de débitos.

Em resposta ao Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, a interessada informou
gue os ajustes de acréscimos decorrentes de despesas com comissGes foram
aproveitados com fundamento nos artigos 32, inciso Il, das Leis n2s 10.637/2002 e
10.833/2003, vale dizer que, segundo a LE BISCUIT, tais despesas, no seu
entender, representam “insumos”. Contrariando esse entendimento a fiscalizacdo
afirma que a interessada nao poderia se creditar de tais comissdes, uma vez que
nao ha previsao legal para tanto e nao podem ser interpretadas como insumos,
pois a interessada nao presta servicos ou tem como atividade qualquer
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atividade que se relacione a produgdo de produtos, sendo meramente comercial.
Traz o entendimento do Ato Declaratério Interpretativo RFB n2 36, de
16/02/2011, cujo artigo Unico transcrevo:

Artigo unico. O pagamento de taxas de administracGo para pessoas
juridicas administradoras de cartbes de crédito ou débito ndo gera direito a
apuracdo de créditos da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Contribuicéo
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por auséncia de
previsdo legal.

Para detalhar os valores glosados sob essa rubrica, a fiscalizacdo produziu o
Anexo VIII — Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados -
“Comissdo/6es de/sobre Cartdo/des” Ajustes Oriundos de Outras Situa¢des —
Registros M110 e M510 — EFD-Contribuigoes), fls. 204 e 205.

A interessada declarou na EFD-Contribui¢cdes atinentes a periodos de apuracdo
fiscalizados, por meio dos registros M110 e M510, ajustes de acréscimos dos
créditos resultantes de “Despesas Financeiras”, categorizando-os como “Ajustes
Oriundos de Outras SituacBes”. Apds ter sido intimada, declarou que se creditou
de tais rubricas com fundamento no inciso Il dos artigos 32 das Leis n2
10.637/2002 e 10.833/2003. Segundo a fiscalizacdo, a ilegitimidade da
apropriacdo de créditos oriundos de despesas financeiras é também sustentada
pela Instrucdo Normativa RFB n2 1.911, de 11/10/2019; Parecer Normativo
Cosit/RFB n2 5, de 17/12/2018; Solugdo de Consulta Cosit n2 84, de 29/06/2020;
Solugdo de Consulta Cosit n2 550, de 19/12/2017; Solugdo de Divergéncia Cosit n2
7, de 23/08/2016; e Solucdo de Consulta Cosit n2 248, de 20/08/2019; e Solucdo
de Consulta Cosit n2 32, de 18/03/2021.

Afirma, ainda, que o desconto dos créditos de despesas financeiras foi possivel
até 31/07/2004, data em que essa possibilidade foi suprimida pela Lei n® 10.865,
de 30 de abril de 2004. Em razdo disso a fiscalizagdo elaborou o Anexo IX -
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Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados - “Despesas
Financeiras” Ajustes Oriundos de Outras Situa¢des — Registros M110 e M510 —
EFD-Contribuigdes), fls.206 a 209, onde foram registradas as glosas desta rubrica.

A fiscalizacdo também apontou que no valor declarado como ajustes de
acréscimos de créditos foi declarado o valor do Saldo Credor do Periodo Anterior
escriturados pelo sujeito passivo nos registros M110 e M510 de EFD-
ContribuicGes. Intimada a interessada informou que os referidos ajustes
correspondem ao saldo credor do periodo anterior. Declarou, ainda, que o valor
de saldo de crédito refere-se ao crédito apurado no més anterior e que, por ndo
ter encontrado campo proprio para declarar essa rubrica, efetuou os lancamentos
no ajuste.

A fiscalizagdo, ao proceder a composicdo dos saldos de créditos de PIS/Pasep e
Cofins, constatou que o sujeito passivo, nos meses de 10/2017, 11/2017 e
12/2017, escriturou ajustes de acréscimos de créditos decorrentes de “Saldo
Credor do Periodo Anterior” de forma indevida, de forma que foi elaborado o
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Anexo X — Ajustes Indevidos de Acréscimos dos Créditos Apurados — “Saldo
Credor de Crédito de Periodo Anterior” (Ajustes Oriundos de Outras Situagoes —
Registros M110 e M510 — EFD-Contribuigdes), fls. 210 e 211, a fim de quantificar

essa glosa.

ANEXO X
de Acréscimos dos Créditos Apurados - "Saldo Credor/de Crédito do Periodo Anterior”
(Ajustes Oriundos de Outras Stuages — Registros M110 e M510 — EFD-Contribuicbes)

236 731.98] 226 731,26 1.ceasze71) oesszeri| [coans | 1m4=2§71\ E1i84155 1oeesasTi| 81184155 o

1 Ajusios o ReousEs
Criaiio Disponivel 2o FA
) Créaiin Desoonta Apra5o o Fiopna Fa
¥ Créaits Deseontads Apurass sm PA Antener
Uthizer e PA Fuin

[Setao g Créaieo de FA Antenior
(it Apurado ns PA

stes o Acrescine

[0 Avstes c Redugan

(Créco Disparivel do FA

[0 Griamo Descortas Ao 16 Prégeto PA.

) Crecio Descortac Aoirado e PA Anienor
[Getn s Cricans & Lmiar am 7, Fuonre

TSR] e ca:on]

bmervagEer:
o sl do cridion de 102017 secrieados poo i
105 G CUECMO 00 Mas anror

o Y X
57.873.47] 5543108 262.066.35] 249461

— _z;ucm = _F;cmu;sn et e -

Gebodo Criits a Unliar o A P

Como resultado da analise dos Ajustes Oriundos de Outras Situacdes, a
fiscalizagao levantou a planilha intitulada Anexo XIll = Consolidacdao das Glosas
Relativas aos Ajustes Indevidos de Acréscimo dos Créditos Apurados (Ajustes
Oriundos de Outras Situagées — Registros M110 e M510 — EFD-Contribuicoes), fl.
214, que a seguir demonstrei:
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ANEXO Xl
[ lidagio das Glosas R a0s Ajustes Indevidos de Acréscimo dos Créditos Apurados
(Ajustes Oriundos de Culras Shusgles - Registros 110 2 M510 - EFD-Contbugles)
Escriuragio | e | : C :
o107 | Pismassy 37 0,00 o 0.0 132304 0.00) 0,00 15.£10.25)
27 PISFPasep .37 0,00 ) 0,00 977336 0.00| 0.00] 1214367}
a7 PiSPasep L3N 0,00 O] C.00] 1384550 0.00| 0.00] w7
042017 | Pismasep B 0,00 0.0 0.00 W0.T7407] 80.365.60 0.00) 33.509.90)
0SE017 | Pieasep 087 0,00 o 0.0 281,12 7104594 0.00] 851279
0ER0T7 PISfPasep A 0,00 o) 0,00/ 10.825,58 2488154 3,00] 37.765.85
072017 | PisPasey X 0,00 0,00) 0,00 12.758.27] 26.612.25 9,00 41.338 89|
08017 | PEFasep 5 1,00 $135 [ 1051252 55900 0.00) 2 ]
a7 PISPasep k 0,00 0,00 0,00 9827 85| 2837017 0,00] 7.168.3%
102017 PISiPasep 968,37 0,00 .00 0,00/ 11.631,16 20011 163.455,39| 137 065,03
12017 | Pismasep 221848 0,00 0,00 123,7) 12.34157] 19,5338 113,304,580 147.322.48)
2E017 | Pieasp 1845002 36227} 212509 3043448 WA 1824350 5653 285.388.15)
47 -L ) PISPanep 8.381.73 0,00 0.0 0,00 1788790 14.885.70| 0,00] 3854533
02208 PISPasep 6.391.73 0,00 .00 0,00) 14.014,84| 14.508.10| 3.00] 34314.67)
01 | PiPamp 529172 = 0.00) 0.0 12.501,84 15,7828 0.00] 3676.49)
042018 | PisFasep 639173 576,20 359638 EIREIRT 13.567.79) 15.126.98 .00, #1.210.13]
05018 PISPasep 42,808 B 13,324 48 15841 7.915.38! 1243604 14,037 30| 0,00] 48 42
062018 PISPasep 823078 0,00 C.00] 0,00/ 1620926 13.290.35| 3.00] 37.730.33)
TR0 | Plsasep 823078 12.174.25) 38,74 2756047 18.251,82 17.891.08 0.00) $8330.11
08E010 | PiPasep 823078 .00 0.0 0.0 1731767 EE 0.00] #5612.98}
a1l | Pismasep 523078 0,00 0.0 0.0 1567384 18,1456 0.00) 2013.48]
102018 PISPasep 8.230.78 0,00 .00 0,00] 1567384 0,00} 0.00] 23504 62}
112018 PiSPasep 82078 12.957 4% 2488 43 5.019,17] 1989641 17.208.05| 0.00] 65.800,38
120018 | Pieasep 823078 0,00 0.0 0.0 DA 48,13 0.00] 52.567.02]
07 | cows 091779 1,00 0.0 [ 50.983.96 0.00 0.00) T1301.75]
Q2e07 Lovre 10.917.78 0,00 0,00] 0,00 4501668 0.00| 0.00] 55934 4
a7 Cotrs 10.917.78 0,00 .00 0,00/ 63779,18 0.00| 0,00 7463656
Q427 Cotrs 1091778 0,00 0,00 0,00 4926200 370.168.79) 0,001 430 348 57|
052017 | cows gamEs 1,00 1.0 1.00 536079 327.241.35] 0.00) 332 085,37
O AT Cofirs 945283 .00 .00 0.0 8812 11480888 0,50 |H”|.iq
(| T e [ [ :.cﬂ[ [ 58.765,37) 125781 0.00 1%
< AT Cofirs 9.088.44 .00 18.583,33| 0,50 £8.421.28| 11780148 3,00 1
D 037 Cotrs 906644 0,00 .00 0,00/ 45267 67| 116.856.52 0,00] 1“.‘”‘%
— 102017 Cotre 9.086.44 0,00 0.0 0.0 .57 2. 1TLAD| T79.198,70] A0
| e | cows 1021844 1,00 0.0 550,78 55847 47 9151643 51151812
< 15217 Cofirs B58.058.47 52477 40 §.788,03 144 183,08 7864 58 Bd.0M.14 HH518.23 1.3TAT0. 16§
ou2ns Cotrs 2948071 0,00 C.00] D.U]I 81.471,55] 68.472 29| 3.00] 173.384.55
> Q2018 Cotrs 2407 0,00 0.0 0.0 64,550,180 66.825.18 0.00] 160.813.07)
o Qe | cows BT .00 0.0 0.0 6219028 72,6860 .00 164327.73)
Q4018 Cofirs BT 50006 45 757845 141391,76) BI.ATE 58 E5.ET5.50| 0,00 374.053,05)
|_ os2018 Cotre 197.318.40 61.373.27 1812213 36.458,60) 57.281,16] BL.E56.67| 3.00] 43521023
Z DE018 Cors FEANAT 0,00 .00 0.00) 74.560,82 6121834 0,00} 17T 2
L oE0ie | cows TanAT 60681.38 17.603,14 126,045, 14 8406000 82.407.25| 0,00 40261742}
0ais | Cowrs S 0,00 0.0 0.00) TaTEE B241EAT 0.0) 20.0%.11
E a8 Cotre a4 0,00 0,00] C,00] 72194 66 B83.438.15] 3.00] 193,544 28}
) 102018 Cowrs 7 ENAT| 0,00 .00] 0,00 72.194,56 .00 0,00} 190.106,13]
o 112018 Cofrs nanar 59.682,87) 11,462,091 23118,62) 91,644 06 79N 10,00}
o 12e018 | cows T AT 0,00 0.0 0,00 1098202 0235338 0.00] 20 126,87
(@]

Segundo a fiscalizagdo, nos registros “M220” e “M620” das EFD-Contribui¢cdes
relativas aos periodos fiscalizados, o sujeito passivo escriturou ajustes de reducgado
das contribuicGes sociais apuradas provenientes da “Exclusao do ICMS das Bases
de Calculo do PIS/Pasep e da Cofins”, tendo sido categorizados ora como “Ajustes
Oriundos de Outras Situacdes”, ora como “Estorno”. Nos meses de 05/2017 e
12/2018, a interessada indicou o processo judicial n2 0008573-
82.2016.04.01.3304. Intimada a explicar os valores decorrentes da exclusdo, a
interessada afirmou tratar-se de erro da informagdo extraida e utilizada pela
fiscalizada para exclusdo do ICMS da base de célculo das contribuiges, visto que,
a época, utilizou relatdrio gerencial. A autoridade fiscal resumiu as glosas por
meio do Anexo Xl — Ajustes Indevidos de Redugdo as Contribuicdes Sociais
Apuradas nos Periodos — “Exclusdo do ICMS das Bases de Calculo” (EFD-
ContribuicGes), fl. 212, conforme a seguir ilustrei:

=1
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ANEXO XI

Ajustes de do as C il des Sociais A das nos i = "Exclusio do ICMS das Bases de Calcula™
[EFD-Conlribuiphes)

Valor do Ajuste

Estomo |Exchusic daBaseds ICMS
032018 M220 | PIS/Passp |Estomo Exciusio da ICMS da Base Calculo 03/ a0 de |CM3 ST da Base de Calculo 032013 3.182.57)
42018 M220 | PISPassp IE%(DMO |E_)A:klséﬂ |CMS Basa de Calculo/Erclusdo ICMS ST Basa da Clloulo 2 245,52
0172017 MB20 Cofing  [Estomo it Suspansa - Excleao ICME BC 526717
0212017 MB20 Cofins  [Ajuste Orlundo de Oulras Situagdes |Exigibidade Suspensa - Exclisdo ICMS BC 3.203,03
Q2017 ME20 Cofins  [Esiomo [Exigibifdade Suspensa - Exchsio ICMS BC 3.179.74)
42017 [ Cofins |Estoma Suspensa - Exclusdo ICMS Base 1.182,64)
0572017 ME20 Cofins  |Estomo [Exclusds e ICMS da Base do PIS/COFINS Processo W® DOOBST3-B2 2016.4.01.3304 2.778,94
062017 ME20 comns  |Estama Exgmidace Suspensa - Exciusdo ICMS Base 5 387,60
0712017 ME20 Cofins__ |Estomo i Suspensa - Exclusdo ICMS BC 3.297.55
0812017 ME2( Cofing  |Estomo Liminar i Suspensa - Excluso KCMS BC 2.258,50/
0272017 MEB20 Cofing JAjuste Oriundo de Oulras Sibuagdes [Liminar Exigibili Suspensa - Exclus3o ICM3 BC 1.378.73
102017 ME20 Cofis__ |Estomo i Suspensa - Exclusao ICMS da Base de Calculo 4.452.62|
1172017 ME20 Cofins  |Estomo it Suspensa - Exclesdo da Bass de ICMS 8.311,48
1272017 MB21 Cofins_ [Estomo Esxchusio da Base de IGMS 51.869,02
0372018 MB20 Cofing IE';(umO 'gclusia 00 ICMS da Base Calculo 03201 2Exdusdo de ICMS ST da Basae de Cdlculo 032018 14 660,03
042018 ME20 comns_[esromo [Esrnsas 1cms Base e ca fio ICMS 5T Base g Cilcuin 10.143,01

Em relagdo as Receitas Financeiras, a fiscalizacdo constatou que nos registros
“M220” e “M620” das EFD-ContribuicOes, a interessada escriturou ajustes de
acréscimos das contribui¢des sociais apuradas oriundos de “Receitas Financeiras”
auferidas nos periodos fiscalizados, que foram categorizados como “Ajustes
Oriundos de Outras Situacdes”. Apds comparar com os lancamentos contdbeis os
valores escriturados de Receitas Financeiras e de contribuicdes de PIS e COFINS
incidentes sobre elas na ECD, a fiscalizagdo constatou que havia divergéncia entre
os valores contabilizados e os valores declarados na EFD-Contribuicdes. Intimada,
a interessada justificou que os rendimentos foram tributados e registrados no
campo de Ajustes da EFD, nos Registros M220 e M620. No entanto, apds a analise
da resposta da interessada, concluiu-se que havia valores decorrentes de Receitas
Financeiras que ndo foram tributados e que estavam escrituradas na ECD
conforme abaixo, no valor de RS 39.948,85, no més de marco de 2017 e RS
36.531,56, no més de abril do mesmo ano:
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Data Maie DIC | Débites Crédilss Histdrics
JON201T| D05 £ APLICACOES FINACEIRAS ), 00 Fatura chante Lancament am crediio
NO20T| O DE APLICACOES FINACEIRAS | C goo] 105 |l lurd chiante Lancamant am cediio |
INOX2017] D0521¢ |RENDIMENTOS DE APLICACOES FINACEIRAS | D |  2851852] 0,00 Documents do dients Docmento do dients Lancamenio em debito | 1600030276
| 3354885
Data | Céd, Conta | Nome Conta |DC Débitos | Creditos | Histérice N*do Lang, |
30004201 7) 0052101001 JRENDIMENTOS DE APLICACOES FINACHRAS | C 0,00] 11151855 |Fatura chents Falura dente Lancament am crediio | 1800001180 |
J04/2017| 0052101001 |RENDIMENT0S DE APUCACOES FINACEIRAS | 0,00] 47 000,37 |Fishaia chnlis Faliiia chinite_ Lancamant am cediio | 180000117
0041201 7| D052101001 |RENDIMENT 0S DE APUCACOES FINACEIRAS | 0 | 1138711 0,00 Documents do diente Documenio do dente Lancamanio em debito | 150
00472017 0052101001 [RENDIMENT0S DE APUCACOES FINACEIRAS | D | 111629.25 0,00|Documants do diente Docsmento do dsnte Lancamanto em debio | 160
[ 36.531,56

Em razdo dessas diferencas apontadas, a autoridade fiscal efetuou o acréscimo de
PIS e COFINS, na rubrica Ajustes de Acréscimo do Anexo XV — Demonstrativo de
Recomposi¢cao das Contribui¢des Apuradas em marco e abril de 2017, fls. 239 e
240, conforme demonstro a seguir, aplicando a aliquota de 4% para a COFINS e
0,65% para o PIS, por forca do artigo 12 do Decreto n2 8.426, de 12 de abril de
2015:
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| 855626 44849 44]
| 226848 07] 1.044 8194
— o o

43.038.221,33] 45.038.221,13)
| ____opool  ou0f

Apuracao Consolidada do Contribuinte (EFD-Contribuigo

[Base de Calculo - Aliquota Bisica 52.796.749,16| 52 796 749 £
i [

Apuragio Consclidada da Autoridade Tributéria (Fiscalizagio)

Base de Calculo - Aliquota Bisica 52.796.749.16(52.796.749.16|
liquota por Unidade de Medida de Produto opo 0, I]O
IR
3 N RN
Conlnbmqa\nlpurada A]iquula per Unidade de Medida de Produto 0.0D O.I]O
tribuicao Nao-Cumulativa A da no Periodo

Em relagdo aos periodos de 08/2017, 09/2017, 04/2018 e 10/2018, a autoridade
também encontrou divergéncias entre os valores declarados na EFD Contribuicées
e a Contabilidade(ECD) e, em razdo disso, efetuou o langamento das diferencas
conforme o Anexo XV demonstra e a seguir ilustrei:

Apuracdo Consolidada do Confribuinte {F_F_D-Cunlribl

Base de Cilculo - Aliquota Bisica 43.718.591,00[ 43.718.551,00]

Base de Calculo - Aiquota por Unidadz de Medida de Produto

Contribuicao Apurada - Aliguota Basica
stes de Acéstimo

Austes de Reducdo

Contribuigdo Apurata - Aliguota por Unidade de Medida de Produto

Contribuicn Nao-Cumulaiiva Apuradz no Periodo

Base de Cdlculo - Aliquota Basica
Base de Calculo - Aliquota por Unidade de Medida de Produto

[Contribuicio Apurada - Aliguota Bdsica
lajustes de Acréscimo ™ | 278 cuae 167, 983 74
justes de Reducdo ™ | 175371.99 616.58938] 16932665 788 269.56]

[Contribuicio Apurada - Alijucta por Unidade de Medida de Produto
Nao-Cumulatva no Peiodo ms1 2?!401’215 5995441! 3232.31“6

Apuracao Consolidada do Contribuinte (EFD-Contribui )

Base de Caiculo - Aliquota Basica 56.477.250.75)56.477 250.75
Base de Caiculo - Aliquota por Unidade de Medida de Produto 0,00 0,
Confribuicao Apurada - Aliquota Basica 931.874.64] 4.292.271,06]
justes de Acréscimo [ Tazzel T
justes de Reduch ooy
Confribuica urada - Aliquota por Unidade de Medida de Produto 0,00
No-Cumulativa no Periodo 736.126.22| 3.401.197,

13
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|Base de Caculo - Aliquola Basica | %6.477.250,75| 56.
Basa de Caiculo - Aliquots por Unidads da Madida de Produte 0,00]
Confribuicio Apurada - Aliquota Basica 1.874

[ Austes de Acrescimo™ 14503 1
Iﬂ'uslea de Redugdo pUAERY
Contribuicao Apurada - Aliquota por Unidade de Medida de Produto

0,00
no

[_738.572.31]

—
Apuragio Consolidada do Contribuinte (EFD-Contribuigoes)

Base de Calculo - Aliquota Basica 66.673.838.92|66.873838.92 5|
Base de Cilauls - Aligusta par Unadade de Medida de Praduts 0,00 0,
Confribuica urada - Aliguota Basica 1.103.418.34] 5082.411.76
justes de Acréscimo 0
justes de Reduca 235.080.39| 1.0862.794 55 3
Canfribuicio Apurada - Aliqueta por Unidade de Madida de Produte 0,00 0,00]
Nao-Cumulativa no Periodo 876.852.82] 4.44.68761

Apuracio Consolidada da Autoridade Tributaria (Fiscali )

Base de Calculo - Aliquota Basica 66.673.836,92| 66.873.838.92 &
Base de Calculo - Aliquota por Unidade de Medida de Produto 0,00/ 0,00
Contribui¢as Apurada - Aliguota Basica 1.103.418, 34 5.082.411,76|

justes de Acréscimo "
justes de Reducac 235.080,39] 1.082.794.55
Contribuicio Apurada - Aliquota por Unidade de Medida de Produto 0,00} 0,00
[T, Anurada no Perioca

Considerando todas as andlises realizadas pela fiscalizacdo acima apontadas, a
autoridade fiscal efetuou o langamento dos valores de PIS e de COFINS apurados a
maior, com a multa prevista no inciso |, artigo 44 da Lei n2 9.430/1996.

Além disso, efetuou o langamento da Multa Regulamentar pelas diversas
omissoes de informagdes nos registros das EFD-Contribui¢bes, tais como o nado
preenchimento dos Registros M115(detalhamento de ajustes do crédito de PIS
Apurado) e M515 (detalhamento de ajustes de créditos de COFINS Apurado) e
registros 1100 (controle de créditos fiscais — PIS) e 1500 (controle de créditos
fiscais — COFINS) com base no inciso Il do artigo 12 da Lei n2 8218, de 29 de agosto
de 1991.
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Desta forma, constituiu a multa regulamentar com base nas Receitas Brutas
auferidas pela interessada, considerando o fato gerador da multa a apresentacdo
da EFD-Contribuicdes com informagGes inexatas, incompletas ou omitidas, sendo
a data da ocorréncia do fato gerador a data da entrega das EFD-Contribuigdes.
Para o cdlculo desta multa utilizou os Anexos XVII — (Informagdes Auxiliares para
Calculo da Multa Regulamentar — EFD — Contribuig¢des), fl. 252 e Anexo XVIII —
(Demonstrativo de Apuragdo da Multa Regulamentar Aplicada pela
Apresentagdo de EFD-Contribuigdes com informagdes Inexatas, Incompletas ou
Omitidas), fl. 253.

Vale mencionar que a autoridade fiscal elaborou o cdlculo da multa regulamentar
com base no inciso Il, artigo 12 da Lei n? 8218/1991 e com base na alinea “a”,
inciso Ill, artigo 57 da MP n2 2.158-35/2001 e efetuou o langamento considerando
o calculo mais benéfico ao contribuinte, ou seja, dos dois o menor.
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ANEXO XVl
(Informagbes Auxiliares para Calculo da Muilta Regulamentar - EFD-Contribuigdes)
Consolidacao da Receita Bruta
Registro 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017
M210/M610 65.210.264,26 55.469.415,21 50.191.627,10 53.977.714,04 57.421.702,73 43.481.734,82
M400/M800 949.011,83 806.909,50 778.644,83 753.356,01 798.959,77 596.929,96
Totais Mensais:| 66.159.276,09 56.276.324,71 50.970.271,93 54.731.070,05 58.220.662,50 44.078.664,78
Registro 07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017
M210/M610 58.630.723,25| 4469253870 | 4366624133 | 72672123,05| 71.992202,07| 10455134878
M400/M800 852.547,88 812.038,25 665.959,22 798.736,87 806.913,82 1.097.608,33
Totais Mensais:| 59.483.271,13 45.504.576,95 44.332.200,55 73.470.859,92 72.799.115,89 | 105.648.958,11
Registro 01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018
M210/M610 76.683.832,95 65.412.883,83 66.442.065,09 57.388.373,95 67.985.081,46 66.428.128,18
M400/M800 1.132.401,65 994.597,96 962.711,81 1135.362,17 1.105.933,77 1.006.222,57
Totais Mensais:|  77.816.234,60 66.407.481,79 67.404.776,90 58.523.736,12 69.091.015,23 67.434.350,75
Registro 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018
M210/M610 69.885.530,07| 68.001.350,24| 68490.12785| 68490.12785| 8341223093 122.018.686,23
M400/M800 1.029.158,65 856.619,24 810.466,23 810.466,23 801.152,25 1.005.878,79
Totais Mensais:| 70.914.688,72 68.857.969,48 69.300.594,08 69.300.594,08 84.213.383,18 | 123.024.565,02
ANEXO XVl
O Demaonstrace 42 Asuragia da Mults Reguismentar Anieada pels Agressntacia i EFD-Coarnbulges com InformagSes Insxats, Incompletas oo Omitidas)
D Dericiode | Datad otz Omisses At 12, inciee ||, de Lei n? 8.218/1591 At 37, indsa I, alinea "a", da M n* 1158-13/2001
valar gag Calcuko Limite: Chlculo Limige Muka Apurada
< Rl Gardr o opereches™ [mouo]  waam | Receita Bru P [ percemmul] vator Mixine Aliguom | Mu | alor Minima lor 2 M2
(| OUDTT | 1608507 MIISMELS SUMG06| S0% JOTINS| BRISEIMGOS| 100N G61SRJG| MATM0S[ 300K[ 1F1ERIS 10000 16183815 |  161B1S
= Doja07 | 17,08 1007 MLIEMES S 1I03375E| 5008 JGAOLLEE| SAI7R3M4TL 100% Ga176335 | ISADA18E|  300%| 15360708 1000 153600 13 153 607, 13
I O3/017_| 1/05/0007 M1T5M515 G6.48.865,36] o00%[ ITARYT| S0UTNITLSR| 100N 06TE7a| SUTMBRT]  300R[ 1904653 1000 10046596 | 19046595
< o4/17 | 14062007 MIIS/MELS 15195835 s00W[ 75a4794z| saraiomes|  1oos] somogn| seramao| 3oow| dsssanss 10000 dSSEETES | 455 GETES
O/017 | L/1/H8 MILSMEL MEUSAL] SO0 TILGNYET| SRLMEGS0| 100N SEID0BAD| SELIOGEE| 3OOK[ d3TMI 1000] SWILIM |  DETHE
> AT | e MIGMETS BIGALI5,66| o0%| 41300608 | SAO7RG647TE|  100% 07B663 | 413.00626 300 2879807 10,00 2-1?;25.7! W
OHTT_| 15/08/1007 MAISMELS BRG50G| o008 430TTRI0[ S3dR3ITLA3|  100% Sadmsadl| LWTi0  300%[ 36366632 1000 26386630 | 260 b, 32
@) 08/2007 | 13/40/2007 | WALIS/MSIS/1100/1500 | 3037636386 | 5006 1SIREIRI0| 455040608 100w MEMETT| 4EMETT| 300w ouomm 10000 DL13W0m | EMETT
O9/07_| 14/1L/20LT | MILN/MSLYLL001500 | 00.00.075,78| 5,000 318700595 | 4400220033  L00%W  %A00ia0l| 03Z01]  3,00%| LSIEADIS 10000] LELSA003E | SL3LL0L
= A7 | AN | WMOTSMEISI001500 | 6057031 | 500%| 309408607 | 734708092 |  100% J3A70660 | TH.006D|  30%| LAZ6HILGA 10000 16261164 | 7410860
=4 I | 10172008 | WO15/MSIS10001500 | 19.00.807,06) 5,00%| LASEI00E7 | JL{9A1(588|  100% J2)99116| 7H99116| 3,00 Biineds 10000 B568L5I| 701D
TN | BRdis ML AFHT508,75| A0k 133236600 | 10SAARDAAIL|  100% 10544003 | 1 05a40.6| 3.00%| 130041871 TI00| 150941071 | 10eade5e
L OUDIE | 14/03/2008 MIIS/MELS BTS0.ME26| GO0M| 43753741| 7TIA1EIME0| 100N TALGR35| 430aTAL|  300K[ 26252135 1000 26152145 | 25145
S OY/08_| 21/05/1008 MIISMELS BHO5ERT8| Sf0N[ AAATRIS| GEADGARLTS|  L00% GRA07AR)| LAAFRIN[ 300K 2eR6E6st 10000 20868681 [ 4868691
D3/28 | 15052008 M1L5ME15 B916.623,82] 500m| 44583157| 6740477650 1008 67408777 | wsaner| aoow] 2674m900 10000] 2674980 267.495,00
) OA/008_| 14/06/5006 | M 15/ WSS 11001500 | 64.014.208,37| 50%| 329571048 | SAS;A79612| 100 SKS 23736 | Snransn|  5,00%| 104742408 00,00 | 1047 426,06 | 545 131,36
O5/DIE | 13072008 | MIIS/MSIS{1100/1500 | 36B48.15406) 5,00%| 4332807,70| e20S101523 100 081015 sws01s|  300%| 1E0sasE 1000| ZE054aLE1|  E08I01E
@) | TEORTEE [ | TSR 500 LOUE0ML% | Grasads0ss|  TO0% GA3%501 | BLHSSL|  300%| LiSopdnl T OSEnl|  Gaws
O O7je | 17/09/2008 [ae15/Ms151100/15m | 6573763292 | 500%] 378RE8855 [ MolacaR T2 100%  wc1segs| 7ma4eEa]  3ome] 197213079 1000] 157213078 705 145,89
TH/2008 | 2473002018 | W1S/MSIS/TIO00T500 | T8 .89 048,10] 500%| 4596 17241 | GRASIGGA4E|  00% GER5I460| GeSSiond| 3| 13GADGSAA 00 | 3568 065,49 | fa8 515,68
o 00/2008 | 24/12/2018 | MAIS/MEIS/1100/1500 | J8TIE00308| 500k 443ZE0LS| en0nsodce|  100%] eap0sod| eeanospi|  3.00%| leslamnd 10000 16E14B0ED|  E0d0E00
I0/008 | 14/1272008 | MLy WS1Y 1106/ 1500 | 78.170.995,1| 5,004 351150,57 | 6390093408 100% 03000530 000534  3,00%| 13912518 T000| Z54542518|  GG0005,92
11/8 | 15/00/2009 MII5ME15 3252129385 500 162emeszE | Ba713383E 1008 Be113383 | eal;ps|  3ome| oiseasE 10p00| S7sEIRE 54213383

142008 | 040745009 M115M51S 11 608.053,68| 5,0C%( SB040163 | 123.02456500 1008 13024565 ] SEDAOLES] 300 34ED4058 1000 [ 38834098 48.140,98

Verifiquei, ainda, que faz parte do Relatério Fiscal o Anexo XIV — (Demonstrativo
de Recalculo dos Créditos de PIS/Pasep e de COFINS), fls. 215 a 238, onde se
demonstra o cotejamento entre os valores apurados pelo contribuinte e pela
fiscalizagao, principalmente no que diz respeito as “Outras Operagbes com Direito
a Crédito”, “Ajustes de Acréscimos de Créditos”, o Anexo XV —(Demonstrativo de
Recomposi¢do das contribuigdes Apuradas), fls. 239 a 246, que demonstra o
levantamento das Bases de Calculo nos periodos fiscalizados e os descontos de
créditos apurados pelo contribuinte e pela fiscalizacido e Anexo XVI -
(Demonstrativo Sintético de Controle dos Créditos — EFD-Contribuicdes x
Fiscalizagdo), fls. 247 a 251, onde se verificam os valores declarados na EFD-
ContribuicGes e na Fiscalizacdo dos Saldos de Créditos em Periodos Anteriores,
Créditos apurados em Periodos Anteriores, Ajustes de Acréscimo, Ajustes de
Reducdo, Crédito Disponivel do Periodo de Apuragdo, Crédito Descontado
Apurado no Préprio Periodo de Apuragdo e no Periodo anterior e Saldo de Crédito
a Utilizar em Periodo de Apuragao Futuro.
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Irresignada, a contribuinte apresentou Impugna¢io em 11/02/2022.
Inicialmente, a contribuinte informa que as despesas com IPTU, Condominio,
Propaganda e Publicidade e Marketing, Encargos de Amortizacdo de bens
incorporados ao ativo intangivel, Taxa de Administracdo de Cartdes de Créditos
e/ou Débito e pagamento de juros, taxas e outros valores decorrentes de
contratos de empréstimo e financiamento, firmados com instituicées financeiras,
empresas do mesmo grupo e outras entidades com o objetivo de efetuar o
pagamento de fornecedores nas compras de mercadorias, o investimento na
expansao do préprio negécio e o pagamento de outras despesas de cunho
operacional sdo despesas imprescindiveis para ao exercicio adequado e eficiente
das suas atividades.

Inicialmente, informa que efetuou o pagamento parcial do montante cobrado nos
autos de infracdo, conforme comprovante anexo a Impugnacdo. Trata-se de
valores de PIS e COFINS relativos as indevidas escrituracdes de ajustes de reducao
das contribuicdes sociais apuradas provenientes da Exclusdo do ICMS das Bases
de Calculo do PIS e da COFINS. Em sintese, foi realizada a quitacdo dos valores
mencionados no Anexo XI do Relatdrio Fiscal (Ajustes Indevidos de Redugdo as
Contribui¢Ges Sociais Apuradas nos Periodos — “Exclusdao do ICMS das Bases de
Calculo”.

Portanto, o objeto da Impugnacdo se refere aos débitos decorrentes de; 1) glosa
de créditos de PIS e de COFINS, aproveitados pela contribuinte que dizem respeito
ao exercicio de suas atividades; 2) escrituracdo supostamente indevida de
créditos apurados a titulo de “Saldo Credor de Periodo Anterior”, nos meses de
Outubro a Dezembro de 2017; e 3) Multa Regulamentar por apresentagdo de EFD-
ContribuicGes com supostas incorrecées e omissoes.
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A interessada informa que escriturou e aproveitou os créditos decorrentes de
glosa considerando o conceito de insumos construido a partir da decisdo do STJ
(STJ — 12 Secdo. REsp 1.221.170/PR, Rel. Min. Napoledo Nunes Maia Filho, Dle.
24.4.2018) acerca da essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
importancia que determinado item, bem ou servico tem para o desenvolvimento
da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte, sem qualquer restricdo
a atividade comercial. Externa os diversos aspectos juridicos que devem ser
considerados na avaliacdo do conceito de insumo e, posteriormente, conclui que
todas as despesas que tenha relacdo com a atividade econémica do contribuinte e
seja imprescindivel para a geracdo de receitas entra no conceito de insumo
estabelecimento pelo STJ. Ressalta que o Conselho Superior de Recursos Fiscais
possui 0 mesmo entendimento do STJ.

Em relagdo ao creditamento da Amortizagao de Bens Intangiveis, a interessada
afirma que se trata de situacdo semelhante a dos insumos. Segundo alega, a
legislacdo permite que o contribuinte tome créditos de Pis e de COFINS em
relacdo a depreciagdo de bens do ativo ndo circulante(“Hardware”) e amortizagdo
de intangiveis (“software”). Que a fiscalizagdo utilizou o mesmo raciocinio dos
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insumos para glosar as despesas com amortizacdo, afirmando que a possibilidade
desse creditamento limita-se as empresas que se valem da produgdo de bens para
venda e/ou prestacdo de servicos. Afirma que o caso mencionado anteriormente,
decidido pelo STJ, também resolveu a questdo ao delimitar a possibilidade dos
créditos considerando a essencialidade e a relevancia. Diante deste
entendimento, essa DRJ deve cancelar o auto de infracdo diante da posicao
restritiva adota pela fiscalizacdo.

Como argumento subsididrio para se creditar de “insumos” e amortizacdo de
bens, a interessada reforca seu argumento, mencionando que sua atividade é
mais complexa do que a simples venda de produtos no varejo. Que ha um esforgo
organizado desde a etapa do planejamento de compra de produtos, passando
pelo desenvolvimento de uma complexa logistica para que todos os produtos
sejam devidamente armazenados, depois transferidos para os diversos
compradores.

Continua a sua linha de defesa, em relacdo aos mesmos créditos, mas
considerando outra linha de raciocinio para o crédito, apontando cada rubrica
glosada pela fiscalizagdo e seu entendimento acerca da glosa, conforme enumero
a seguir:

IPTU e Condominio: quanto a estas rubricas, a interessada afirma que se creditou
dos respectivos valores, pois os artigos 39, inciso IV das Leis n2 10.637/2002 e n?
10.833/2003, permitem o crédito de aluguéis de prédios, maquinas e
equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa. Que
a expressao “aluguel” mencionado na lei deve ser interpretada de forma ampla,
de modo a abranger as demais contraprestagdes existentes em um contrato de
aluguel em beneficio do locador, tais como o IPTU e o condominio, ou seja, afirma

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

que a natureza do aluguel deve ser determinada pela sua causa (manutengao da
posse direta do imdvel) e ndo pelos termos utilizados em contrato.

Quanto as Despesas com Propaganda, Publicidade e Marketing, segundo
argumenta a interessada, tais despesas constituem efetivos insumos da empresa,
passiveis de geracdo de créditos de PIS e de COFINS, por serem relevantes e
essenciais as atividades da impugnante, atendendo, assim, as diretrizes fixadas
pelo STJ no Caso Anhambi (REsp n® 1.221.17/PR). Assim, afirma que sem que
houvesse investimento em propaganda, publicidade e marketing, as atividades
responsaveis pela geracdo de receita da impugnante teriam menores resultados,
motivo pelo qual tais gastos sdo essenciais para o exercicio de suas atividades e a
geracao de sua receita.

Em relacdo aos Encargos de amortizagdo de bens incorporados ao ativo
intangivel, a interessada afirma que a interpretacdo do artigo 3°, incisos VI e X,
das Leis 10.637/02 e 10.833/03 — que permite o creditamento de PIS/COFINS
relativo a amortizagdo de intangiveis (softwares e outros direitos) deve seguir a
mesma linha de argumentac¢do aplicada aos insumos, ou seja, ndao se restringir
apenas a producao de bens e a prestacdo de servicos, mas levar em consideracdo
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a atividade principal da empresa, ainda que precipuamente comercial. Argumenta
gue se trata de licenca de uso de softwares e os servicos deles decorrentes sdo
necessarios a atividade da empresa, conforme dispde o artigo 299 do
Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, atual artigo 311 do RIR/18).
Argumenta que os encargos atendem ao critério da essencialidade e que os
dispéndios com a licenca de softwares e outros gastos relacionados ao ativo
intangivel estdo diretamente relacionados ao desempenho das opera¢Ges da
impugnante. Traz varios julgados do CARF para refor¢o de sua argumentacao.

No que diz respeito as Despesas com Taxa de Administracdo de Cartdes de
Crédito/Débito, a interessada argumenta que se trata de servigcos absolutamente
necessarios ao desempenho da atividade da empresa, na medida em que, na
hipotese de faltarem comprometeria o ingresso de receitas da pessoa juridica,
portanto, trata-se de insumo necessdrio a plena atividade da empresa. Argumenta
gue o conceito de insumo deve ser interpretado a luz do que decidiu o STJ.
Menciona decisdes judiciais que ddao uma interpretacdo convergente com seu
raciocinio em que figuram terceiros como parte.

Quanto as Despesas Financeiras, a interessada informa que sdo decorrentes de
empréstimos e financiamentos contratados pela impugnante com pessoas
juridicas e tém a finalidade de permitir a aquisicdo de mercadorias (para revenda),
investimento na expansdo do préprio negdcio e o pagamento de outras despesas
de cunho operacional. Segundo a contribuinte trata-se de despesas que se
afiguram essenciais e necessdrias para que a impugnante realize sua atividade
fim, conforme decidido pelo STJ. Assim, essas despesas enquadram-se no
conceito de insumos previsto nas leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

Créditos Extemporaneos. Sobre o direito de utilizacdo de créditos de PIS e de
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COFINS fora do periodo de apuragao, ou seja, de maneira extemporanea, o artigo
39, §4° das Leis n2 10.637/2002 e 10;833/2003 é expresso ao afirmar que o
crédito ndo aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos meses
subsequentes. Conclui que é possivel a utilizagdo de créditos extemporaneos de
PIS e COFINS, desde que respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contado
da data em que o crédito deveria ter sido apropriado. Menciona que, no presente
caso, os créditos utilizados pela Impugnante advieram dos meses imediatamente
anteriores aos da apuracdo, motivo pelo qual ndo ha que se falar em prescricdo
do direito creditorio.

Das multas de oficio e regulamentar:

No que diz respeito as multas, a interessada alega que, se suas argumentacées
anteriores ndo forem acatadas, pelo menos seja reconhecida a improcedéncia das
penalidades aplicadas. Resumindo a autuacgdo fiscal, a contribuinte menciona que
foram aplicadas duas multas na autuagdo. De 75%, sobre as contribui¢Ges
devidas. E a multa regulamentar, decorrente das omissdes de registros na EFD-
ContribuigGes.
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Alega que as multas devem ser relevadas, uma vez que houve cooperagao e boa-
fé durante todo o processo de fiscalizacdo. Menciona, ainda, que nao houve lesdo
ao erario. Afirma que o STJ tem o entendimento de que nao deve ser aplicada
multa nos casos em que o contribuinte tenha agido com boa-fé e sem a intengao
de lesar o fisco. Argumenta que a aplicacdo de multa elevada ndo se coaduna com
os principios da proporcionalidade, da razoabilidade e da vedacdo ao confisco.

Transcreve decisdo do STF onde se verifica que a multa moratéria foi fixada em
20% da obrigacao principal.

Por fim, resume o pedido. Requer a extincdo dos débitos quitados, conforme
documento 5 anexo a impugnacdo. Ressalta que a impugnacdo é tempestiva e,
portanto, deve ser apreciada e acolhida em suas razdes de fato e de direito que
comprovam a improcedéncia infundada da exigéncia fiscal. Que o direito ao
crédito de PIS e COFINS deve ser analisado em cada caso, considerando a
essencialidade e a relevancia de tal despesa. Que possui direito de aproveitar
créditos de IPTU, Condominio, Propaganda, Publicidade e Marketing, Encargos de
Amortizacdo de Bens incorporados ao Ativo Intangivel, Taxa de Administracdo de
cartdes de crédito/débito e Despesas Financeiras. Além disso, possui direito a
créditos apurados em periodos anteriores, conforme expressamente autorizado
pela lei. Que ndo ha razdo para ser aplicada a multa regulamentar, uma vez que
estava de boa-fé e cooperou com a fiscalizacdo. Pede, ainda, que seja permitida a
producdo de provas e a apresentacdo de documentos adicionais, em observancia
da verdade material, ainda que resulte na necessidade de conversdo do
julgamento em diligéncia.

Anexa a Impugnagdo foram apresentados os seguintes documentos: Documentos
de Identificacdo da interessada e do representante, Ciéncia do auto de infracao,
Copia do Recurso Especial n? 1.221.170-PR (2010/0209115-0), Cépias dos DARF,
demonstrando o pagamento parcial dos débitos destes autos de infragao,
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portanto, parte incontroversa, Copias de Instrumento Particular de Contrato de
Locagdo e outras avengas e Notas de Débito, com a discriminagdo das rubricas
gue envolvem o pagamento efetuado pela interessada para a locadora do imével
locado.

Por meio do acdrdao acima mencionado, a DRJ julgou a impugnacdo improcedente
e manteve o crédito tributario, conforme a ementa a seguir reproduzida:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2018
REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. DECISAO DO STJ.

No regime da nao-cumulatividade da Contribuicdo para a COFINS e para o
PIS/Pasep aplica-se o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica no
julgamento do REsp n2 1.221.170/PR, no qual restou assentado que o conceito de
insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou
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seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de determinado
bem ou servigo para o processo produtivo da empresa.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE
COMERCIAL.

Somente hd insumos geradores de créditos da n3do cumulatividade da
Contribuicdao para o PIS e da COFINS nas atividades de produgao de bens
destinados a venda e de prestagdo de servigos a terceiros. Assim, para fins de
apuracdo de créditos das contribui¢Ges, ndo ha insumos na atividade de revenda
de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuracdo de
créditos em relagdao aos bens adquiridos para revenda.

CREDITOS. IPTU. CONDOMINIO. ASSUMIDOS PELO LOCATARIO. IMPOSSIBILIDADE.

No regime de apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep, o
crédito relativo a aluguéis de prédios ndo inclui os dispéndios suportados pelo
locatdrio em decorréncia da locacdo do imédvel, tal como a cota condominial ou as
despesas com IPTU.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. PROPAGANDA E PUBLICIDADE.

As despesas de propaganda relacionadas a atividade de revenda de bens ndo
geram direito a crédito, em razdo de ndo serem consideradas insumos nem se
enquadrarem em qualquer outra hipdtese de creditamento prevista na legislacdo
vigente. A modalidade de creditamento relativa a aquisicdo de insumos aplica-se
apenas as atividades de "prestacdo de servicos e producdo ou fabricacdo de bens
ou produtos destinados a venda", ndo alcancando atividades comerciais.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. TAXA DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE
CREDITO OU DEBITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS.
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O pagamento de taxas de administracdo para pessoas juridicas administradoras
de cartdes de crédito ou débito ndao gera direito a apuracdo de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, por auséncia de previsdo legal.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. DESPESAS FINANCEIRAS.

Sao inconfundiveis a modalidade de creditamento da Contribui¢cdo para o PIS e da
COFINS relativa a aquisicdo de insumos e aquela concernente a despesas
financeiras decorrentes de empréstimos e financiamento, cabendo ressaltar que
esta Ultima depende de autorizagdo expressa do Poder Executivo ainda hoje
inexistente.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. APROPRIACAO EXTEMPORANEA.

A apropriacdo extemporanea de créditos exige, em contrapartida, a retificacao
das declaragGes a que a pessoa juridica se encontra obrigada referentes a cada
um dos meses em que haja modificagdo na apuracdo da COFINS e do PIS.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. AMORTIZAGAO DE BENS DO ATIVO
INTANGIVEL. ATIVIDADE COMERCIAL.
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Somente ha previsdo de crédito de incorporacdo ao ativo intangivel utilizados nas
atividades de producdo de bens destinados a venda e de prestacdo de servicos,
inexistindo previsdao para crédito de bens incorporados ao ativo intangivel,
utilizados na atividade comercial (revenda de bens).

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuracgdo: 01/01/2017 a 31/12/2018
REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. DECISAO DO STJ.

No regime da ndo-cumulatividade da Contribuicdo para a COFINS e para o
PIS/Pasep aplica-se o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justica no
julgamento do REsp n2 1.221.170/PR, no qual restou assentado que o conceito de
insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou
seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de determinado
bem ou servigo para o processo produtivo da empresa.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS. ATIVIDADE
COMERCIAL.

Somente hd insumos geradores de créditos da ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS nas atividades de producdo de bens
destinados a venda e de prestacdo de servicos a terceiros. Assim, para fins de
apuracdo de créditos das contribui¢Ges, ndo ha insumos na atividade de revenda
de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuracdo de
créditos em relacdo aos bens adquiridos para revenda.

CREDITOS. IPTU. CONDOMINIO. ASSUMIDOS PELO LOCATARIO. IMPOSSIBILIDADE.

No regime de apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep, o
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crédito relativo a aluguéis de prédios ndo inclui os dispéndios suportados pelo
locatario em decorréncia da locacdo do imdvel, tal como a cota condominial ou as
despesas com IPTU.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. PROPAGANDA E PUBLICIDADE.

As despesas de propaganda relacionadas a atividade de revenda de bens nao
geram direito a crédito, em razdo de n3ao serem consideradas insumos nem se
enquadrarem em qualquer outra hipdtese de creditamento prevista na legislacdo
vigente. A modalidade de creditamento relativa a aquisicdo de insumos aplica-se
apenas as atividades de "prestacdo de servicos e produgao ou fabricagdo de bens
ou produtos destinados a venda", ndo alcancando atividades comerciais.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. TAXA DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE
CREDITO OU DEBITO. DESPESAS OPERACIONAIS COM VENDAS.

O pagamento de taxas de administracdo para pessoas juridicas administradoras
de cartbes de crédito ou débito ndo gera direito a apuracdo de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, por auséncia de previsdo legal.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. DESPESAS FINANCEIRAS.
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Sao inconfundiveis a modalidade de creditamento da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS relativa a aquisicdo de insumos e aquela concernente a despesas
financeiras decorrentes de empréstimos e financiamento, cabendo ressaltar que
esta Ultima depende de autorizacdo expressa do Poder Executivo ainda hoje
inexistente.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. APROPRIAGAO EXTEMPORANEA.

A apropriacdo extemporanea de créditos exige, em contrapartida, a retificacao
das declaragGes a que a pessoa juridica se encontra obrigada referentes a cada
um dos meses em que haja modificacdo na apuracao da COFINS e do PIS.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. AMORTIZAGAO DE BENS DO ATIVO
INTANGIVEL. ATIVIDADE COMERCIAL.

Somente ha previsao de crédito de incorporacdo ao ativo intangivel utilizados nas
atividades de producdo de bens destinados a venda e de prestacdo de servicos,
inexistindo previsdo para crédito de bens incorporados ao ativo intangivel,
utilizados na atividade comercial (revenda de bens).

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuracdo: 01/01/2017 a 31/12/2018
PAGAMENTO PARCIAL. ANUENCIA DO SUJEITO PASSIVO.

Recolhimentos efetuados por meio de Documentos de Arrecadacdo de Receitas
Federais (DARF), apds a ciéncia das autuacdes constituem pagamentos de valores
tidos como incontroversos, configurando a anuéncia do sujeito passivo as
referidas exigéncias.
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MATERIA NAO IMPUGNADA.

A matéria que ndo for expressamente contestada torna-se definitiva na esfera
administrativa.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. NAO VINCULAGAO.

Salvo as exce¢Bes expressas no ordenamento juridico patrio, as referéncias a
entendimentos de segunda instancia administrativa ou judiciais, bem como
manifesta¢cdes da doutrina especializada, ndo vinculam os julgamentos emanados
pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. INDEFERIMENTO.

Considera-se incabivel a realizacdo de diligéncia ou pericia quando se trata de
matéria passivel de prova documental a ser apresentada no momento da
impugnacdo/manifestacdo de inconformidade, bem como quando presentes
elementos suficientes para a formac¢ao da convicgado dos julgadores.

MULTA DE OFICIO DE 75%. ARTIGO 44, INCISO |, DA LEI n2 9.430/1996.

Comprovado que todos os requisitos para a sua imposicao encontram-se presente
e demonstradas pela autoridade fiscal, impde-se o langamento da multa de oficio.
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Ademais, a constatacdo das infragGes tributarias sé pode ser descoberta apds
instauracdo de procedimento de fiscalizagdo.

MULTA REGULAMENTAR. EFD-CONTRIBUIGOES. INFORMAGOES INEXATAS,
INCOMPLETAS OU OMITIDAS.

A apresentacdo da EFD-Contribuicdes com informagdes inexatas, incompletas ou
omitidas estd sujeita ao lancamento da multa regulamentar.

MULTA  REGULAMENTAR. EFEITO  CONFISCATORIO. RAZOABILIDADE.
PROPORCIONALIDADE.

Os principios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade e vedacdo ao
confisco sdo dirigidos ao legislador, cabendo a autoridade administrativa apenas
aplicar a multa regulamentar, nos moldes da legislacdo que a instituiu.

BOA-FE. IRRELEVANCIA.

A auséncia de ma-fé do contribuinte é irrelevante em matéria tributdria, vez que a
responsabilidade por infracdes a legislacdo tributaria independe da intencdo do
agente.

A recorrente interp6s recurso voluntdrio em face do sobredito acérddo, consoante
peticdo acostada as fls. 9380-9430, por meio do qual repisa os supracitados argumentos
apresentados na impugnacao.

A recorrente ainda juntou aos autos o documento de fls. 9431-9524, denominado
Relatdrio de Especialista, que, segundo ela, a partir de um estudo detalhado das suas atividades,
atesta a essencialidade de todos os gastos em discussdo, o que enseja o cancelamento das glosas,
e constata a sua boa-fé ao entregar os documentos solicitados pela Fiscalizacdo, o que culmina no
descabimento das multas impostas.

VOTO

Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais o conheco.

Conceito de insumo

Considerando que a recorrente transcreveu decisdes administrativas e judiciais na
peca recursal, importante assinalar, no que diz respeito a decisdes proferidas por este Conselho,
gue tdo somente as Sumulas e as Resolucdes do Pleno da Camara Superior de Recursos Fiscais
(CSRF) possuem forca vinculante e, portanto, devem ser observadas pelas turmas julgadoras,
conforme disposto no art. 123, § 49, e no art. 130, § 32, do Regimento Interno (RICARF), aprovado
pela Portaria MF n. 1.634, de 21 de dezembro de 2023.
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J4 quanto as decisdes judiciais, é cedico que, em regra, ndo possuem forca
vinculante, salvo nos casos dispostos no art. 98 do RICARF, como as decisdes judiciais proferidas
pelo STF (Supremo Tribunal Federal) em sede de controle concentrado (ADI — Agdo Direta de
Inconstitucionalidade ou ADC — Agao Declaratéria de Constitucionalidade, por exemplo) ou ainda
em julgamento com repercussao geral reconhecida, e pelo STJ (Superior Tribunal de Justica) sob o
rito de recursos repetitivos.

No que se refere ao conceito de insumo, a recorrente sustenta que toda despesa
gue tenha relacdo com a atividade econ6mica do contribuinte e seja imprescindivel para a geracao
de receitas entra no conceito de insumo estabelecido pelo STJ.

Sem raz3o a recorrente.
Na peca recursal, a recorrente aduz que opera no segmento comercial:

2. A Recorrente é empresa que opera no segmento comercial, com a venda
varejista e atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;
artigos de armarinho; artigos do vestudrio e acessérios, exceto profissionais e de
seguranca; calcados; bolsas, malas e artigos de viagem; cosméticos e produtos de
perfumaria; produtos de higiene pessoal; artigos de escritorio e de papelaria;
livros, jornais e outras publicacGes; aparelhos eletronicos de uso pessoal e
doméstico; mdveis e artigos de colchoaria; artigos de tapecaria, persianas e
cortinas; filmes, CDs, DVDs, fitas e discos; suprimentos para informatica;
embalagens, dentre outros produtos.

3. Em suma, trata-se de uma rede de lojas de departamento que comercializa
itens de artigos de decoragdo, pintura, brinquedos, materiais escolares, papelaria,
armarinho, festa, utensilios para casa, celulares e eletrodomésticos, dentre
outros, sendo que, no curso das suas atividades, apura e recolhe as contribuices
ao PIS e a COFINS incidentes sobre o seu faturamento pela sistemdtica nao-
cumulativa.

Resta claro, portanto, que a recorrente atua com o comércio de mercadorias, ndo
tendo nenhuma atividade consistente na fabricacao de bens destinados a venda ou na prestacao
de servicos.

O regime ndo-cumulativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins surgiu,
respectivamente, com a publicacdo da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei 10.833, de
29 de dezembro de 2003, possibilitando ao contribuinte o aproveitamento de créditos
decorrentes da aquisicdo de bens e servicos.

Transcrevemos, a seguir, parte dos dispositivos das referidas leis que disciplinam o
desconto de créditos relativos aos bens e servicos utilizados como insumo na prestacdao de
servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda no regime ndo-
cumulativo de cobrancga da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins:

Lei n2 10.637/2002

24



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3202-002.989 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15588.720924/2021-82

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)

Il - bens e servigcos, utilizados como_insumo na prestacdo de servicos e na

Y

producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicdes 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

Lei n2 10.833/2003

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacao de servicos e na

producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive

combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei n2 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)
(destaques nosso)

Considerando que o legislador ndo estabeleceu uma definicdo expressa do termo
“insumo”, a questdo se tornou polémica até 22/02/2018, data do julgamento, pelo STJ, sob o rito
dos recursos repetitivos, do Recurso Especial n2 1.221.170/PR.

Conforme estabelecido pelo STJ, no julgamento do aludido Recurso Especial, o
conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para
o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do

bem ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela

pessoa juridica.

Ha precedentes da 32 Turma da CSRF deste Conselho no sentido de que na
atividade de comercial ndo é possivel a apuragdo, como insumos, de créditos da nao-
cumulatividade da Cofins e da contribuicdo ao PIS/Pasep, conforme a seguir discriminados com
parte de suas ementas:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2015

CREDITO DE COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. EMPRESA
REVENDEDORA DE MERCADORIAS. IMPOSSIBILIDADE.

As empresas dedicadas a atividade comercial de revenda de bens, por nao
possuirem processo produtivo nem prestarem servigos, nao fazem jus a créditos
sobre insumos. N3o ha lugar, no inciso Il do art. 32 das leis de regéncia das
contribuicdes ndao cumulativas, para opera¢des que nao sejam de
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producdo/fabricagdo de bens ou prestacdo de servigos, sendo indevido o uso da
terminologia “insumos” em opera¢cdes nas quais nao se demonstre o
cumprimento de trés condicdes: (a) a realizagdo de processo produtivo ou
prestacao de servicos; (b) que o bem ou servigo é aplicado direta ou
indiretamente no processo produtivo ou na prestacao de servigos; e (c) que o
bem ou servigo é essencial/relevante ao processo produtivo ou a presta¢do de
servico. (acdrddao 9303-014.666, sessdo de 21 de fevereiro de 2024, relator
Rosaldo Trevisan)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITO A TITULO DE INSUMOS. ART. 3°, Il, DA LEI N°
10.637/2002. ATIVIDADE COMERCIAL/VAREJISTA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAGAO.

Na atividade de comércio/varejista, ndo é possivel a apuracdo de créditos da
nao-cumulatividade do PIS, com base no inciso Il do art. 32 da Lei n®
10.637/2002, porquanto a hipétese normativa desse dispositivo é voltada
especificamente as pessoas juridicas industriais ou prestadoras de servigos. Por
ndo produzir bens, tampouco prestar servicos, devem ser mantidas as glosas de
todos os dispéndios sobre os quais a empresa comercial/varejista tenha tomado
créditos do regime ndo-cumulativo como insumos. (acérddo 9303-010.247, sessdo
de 11 de marco de 2020, relatora Erika Costa Camargos Autran)

Logo, existe insumo tdo somente na atividade econémica consistente na producdo
de bens destinados a venda ou na prestacdo de servico, de sorte que ndao ha que se falar em
insumo na atividade comercial.

Do documento juntado aos autos denominado Relatdrio de Especialista

A recorrente juntou aos autos o documento de fls. 9431-9524, denominado
Relatdrio de Especialista, que, segundo ela, a partir de um estudo detalhado das suas atividades,
atesta a essencialidade de todos os gastos em discussdo, o que enseja o cancelamento das glosas,
e constata a sua boa-fé ao entregar os documentos e informacgdes solicitadas pela Fiscaliza¢do, o
gue culmina no descabimento das multas impostas.

Inicialmente, cumpre salientar que o sobredito documento denominado Relatdrio
de Especialista, evidentemente, ndo afasta a fundamentacdo acima consignada no sentido de que
inexiste insumo na atividade comercial.

Considerando que a atividade da recorrente é comercial, tal documento, por
conseguinte, ndo comprova a essencialidade ou relevancia das despesas em discussdao para a

producao de bens ou prestacdo de servico.
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Ademais, a boa-fé ao entregar os documentos e informacdes solicitadas pela
Fiscalizacdo ndo tem o conddo de eximir a responsabilidade da recorrente pela multas aplicadas.

Propaganda, publicidade, marketing, comissdoes com cartdes de crédito e débito e
despesas financeiras

Conforme ja destacado, a época dos fatos, a recorrente ndo tinha nenhuma
atividade industrial nem era prestadora de servigos, atuava apenas no comércio de bens (revenda
de mercadorias).

No entanto, a recorrente sustenta que caracterizam insumos as despesas referentes
a (i) propaganda, publicidade e marketing, (ii) comissoes com cartdes de crédito e débito e (iii)
despesas financeiras.

Segundo a recorrente, as despesas financeiras tais como juros, taxas e outros
valores, decorrentes da contratacdo de empréstimos e financiamentos contratados pela
Recorrente com pessoas juridicas tém a finalidade de permitir (i) a aquisicdo de mercadorias (para
revenda); (ii) o investimento na expansdo do préprio negdcio; e (iii) o pagamento de outras
despesas de cunho operacional, sdo essenciais e necessdrias, e, por isso mesmo, enquadram-se no
conceito de insumos.

Tal argumento ndao merece acolhida, pois, conforme visto, ndo ha que se falar em
insumo na atividade comercial, de sorte que estd correta a decisdo recorrida, que manteve as
glosas de créditos efetuadas pela Fiscalizacdo referentes as despesas com propaganda,
publicidade e marketing, comissdes com cartdes de crédito e débito e despesas financeiras.

Ademais, tais despesas nao caracterizam insumo nem mesmo na atividade
industrial ou na prestagdo de servico, nos termos do inciso Il do art. 32 das Leis 10.833/03
10.637/02, uma vez que é inequivoco que ndo sdo essenciais nem relevantes para a producao de
bens ou para a prestagao de servigos, sao tao somente despesas gerais de uma empresa, que ndo
propiciam o aproveitamento de crédito das contribuicdes em tela.

Nada a prover neste tépico.

IPTU e condominio

As despesas com IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e taxas condominiais
ndo fazem parte da despesa de aluguéis de prédios, vale dizer, sdo despesas distintas e
independentes da referente ao pagamento de aluguéis de prédios e, por isso mesmo, ndo geram
crédito das contribuicdes em apreco.

Com efeito, a legislacdo permite apenas a apropriacdo de crédito referente a
aluguéis de prédios, conforme disposto no artigo 39, IV, da Leis 10.833/03 e no artigo 39, IV, da Lei
10.637/02. in verbis:

Lei 10.833/03
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Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a: (Producdo de efeito) (Vide Medida Provisdria n?
497, de 2010) (Regulamento)

(...)

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

Lei 10.637/02

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a: (Producdo de efeito) (Vide Medida Provisdria n?®
497, de 2010) (Regulamento)

(..))

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa; (destaques nosso)

A menc¢do “aluguéis de prédios” nos dispositivos acima discriminados deve ser
interpretada estritamente, de sorte que ndo se referem a todos os 6nus assumidos pelo locatdrio,
mas apenas aos aluguéis de prédios, ndo incluem outros dispéndios assumidos pelo locatario em
virtude de disposicdo contratual, como o pagamento do IPTU do prédio locado ou das taxas
condominiais.

A prépria Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), mencionada pela
recorrente no recurso, dispde de forma distinta acerca do aluguel (remuneracdao paga pelo
usufruto da coisa locada) e dos encargos de locacdo (IPTU, taxas condominiais e todas as demais
obrigacOes pecunidrias impostas por forca do contrato de locacdo ao locatario), conforme as
disposicGes a seguir transcritas:

Art. 23. O locatario é obrigado a:

| - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locagao, legal ou
contratualmente exigiveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia
util do més seguinte ao vencido, no imdvel locado, quando outro local nao tiver
sido indicado no contrato; (destaque nosso)

Ha precedente deste Conselho nesse sentido, conforme o acérddo a seguir
discriminado, com parte da ementa atinente a matéria sob julgamento:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2016

NAO-CUMULATIVIDADE. “ENCARGOS  FINANCEIROS” SUPORTADOS PELO
LOCATARIO. IMPOSSIBILIDADE.

As despesas periféricas relacionadas aos contratos de aluguel, tal como o IPTU,
TAXA DE CONDOMINIO, FUNDO DE RESERVA contratualmente estabelecidas,
NAO integram o custo de loca¢do nos termos do art. 22 da Lei n® 8.245/1991,
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portanto NAO devem ser consideradas para fins de apropria¢do de créditos da
sistemdtica da ndo-cumulatividade das Contribuicdes para o PIS e da COFINS.
(Acordao 3201-011.541, sessdo de 28 de fevereiro de 2024, relator Marcio Robson
Costa) (destaque nosso)

Sendo assim, por falta de previsao legal, uma vez que a legislacdo permite apenas a
despesa de “aluguéis de prédio”, expressao que deve ser compreendida no sentido estrito, ndo é
possivel a utilizagdo dos gastos com IPTU e taxas condominiais na apuragdo dos créditos das
contribuicGes ao PIS/Pasep e da Cofins.

Logo, nego provimento a essa parte do recurso voluntdrio.

Encargos de amortizagao de bens incorporados ao ativo intangivel

No que diz respeito aos encargos de amortizagao de bens incorporados ao ativo
intangivel, a recorrente aduz que a interpretacgdo do artigo 3°, incisos VI e XI|, das Leis 10.637/02 e
10.833/03, que permite o creditamento da contribuicdo ao PIS/Pasep e da Cofins relativo a
amortizacdo de intangiveis (softwares e outros direitos) deve seguir a mesma linha de
argumentacao aplicada aos insumos, ou seja, ndo se restringir apenas a producdo de bens e a
prestacdao de servigos, mas levar em consideragdo a atividade principal da empresa, ainda que
precipuamente comercial. Assevera que as despesas com licenga de uso de softwares e 0s servigos
deles decorrentes sdo necessdrios a atividade da empresa, conforme dispde o artigo 299 do
Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, atual artigo 311 do RIR/18.

Sem razdo a recorrente.

As mencionadas leis dispdem de forma inequivoca no sentido de que é possivel o
aproveitamento de créditos das contribuicdes em questdao em relacdo a bens incorporados ao

ativo _imobilizado adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizacdo na

producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos, e em relacio a bens
incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizacdo na producdo de bens destinados a

venda ou na prestagdo de servigos, conforme a seguir transcrito:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos ou fabricados para locagao a terceiros, ou para utilizacdo na producao

de bens destinados a venda ou na prestacao de servicos; (Redacdo dada pela Lei
n2 11.196, de 2005) (...)

Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na producao

de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos. (Incluido pela Lei n?
12.973, de 2014) (...

§ 12 Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito sera determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redacdo dada pela Lein211.727, de 2008) (...)

29



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3202-002.989 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15588.720924/2021-82

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos

incisos VI, VIl e Xl do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n2 12.973,
de 2014)

Ou seja, ndo ha que se falar em crédito das contribuicdes em comento referente a
encargos de amortizacdo de bens incorporados ao ativo intangivel de empresa com atividade

apenas comercial, como é o caso da recorrente. Tais créditos somente podem ser aproveitados
por empresas que atuam na producdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

Logo, nego provimento a esse ponto do recurso.

Créditos extemporaneos

A recorrente sustenta que possui o direito de utilizacdo de créditos da contribuicdo
ao PIS/Pasep e da Cofins fora do periodo de apuracdo, ou seja, de maneira extemporanea,
conforme dispGe o artigo 32, §49, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de modo que o crédito ndo
aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos meses subsequentes. Afirma que é possivel a
utilizacdo de créditos extemporaneos da contribuicdo ao PIS/Pasep e da Cofins, desde que
respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contado da data em que o crédito deveria ter sido
apropriado. Assevera que, no presente caso, os créditos utilizados pela recorrente advieram dos
meses imediatamente anteriores aos da apuragdao, motivo pelo qual ndo hd que se falar em
prescri¢cao do direito creditério.

N3o merece acolhida a aludida pretensdo da recorrente, uma vez que o
aproveitamento de crédito extemporaneo somente é possivel mediante a retificacdo das
declaracGes a que a pessoa juridica se encontra obrigada referentes a cada um dos meses em que
haja modificacdo da apuracdo da contribui¢cdo ao PIS/Pasep ou da Cofins.

Vale dizer, o crédito extemporaneo sé pode ser escriturado na competéncia a que
se refere, por meio da retificacdo das declara¢des ja entregues. Assim sendo, é necessaria a
retificacdo da EFD-Contribuicdo (Escrituracdo Fiscal Digital das Contribuicdes incidentes sobre a
Receita) e da DCTF (Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais) do periodo a que se
refere o crédito extemporaneo, para que o contribuinte tenha direito ao seu aproveitamento de
forma extemporanea, o que ndo ocorreu no presente caso.

Ha decisGes da 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) deste
Conselho no sentido de ser necessaria a retificacdo das declaracGes a que a pessoa juridica se
encontra obrigada para aproveitamento de crédito extemporaneo das contribuicdes em comento,
conforme acordaos abaixo discriminados, cujas ementas seguem parcialmente transcritas:

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calenddrio: 2015

REGIME DE APURACAO NAO-CUMULATIVO. APROVEITAMENTO. CREDITOS
EXTEMPORANEOS. NECESSIDADE DE RETIFICACAO DAS DECLARACOES.
OBRIGACOES ACESSORIAS.
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O aproveitamento de créditos extemporaneos esta condicionado a
apresentacdo dos Demonstrativos de Apurag¢ao de Contribui¢des Sociais (Dacon)
retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos
credores trimestrais, bem como das respectivas Declaragbes de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF) retificadora. (Acérdao 9303-016.051, sessao
de 8/10/2024, relatora Denise Madalena Green)

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apurag¢do: 01/07/2009 a 30/09/2009

PER. CREDITOS EXTEMPORANEOS. APROVEITAMENTO. DACON RETIFICADOR.
NECESSIDADE.

O aproveitamento de créditos extemporaneo das contribuicdes ndo cumulativas

a

esta condicionado a apresentacao dos DACON retificadores dos respectivos
trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem
como das respectivas DCTF retificadoras. (Acdrddo 9303-016.089, sessdo de
9/10/2024, relator Rosaldo Trevisan)

Portanto, nego provimento a esse capitulo do recurso.

Multa de oficio e Multa Regulamentar

A recorrente contesta a aplicagdo da multa de oficio de 75% sobre o valor das
contribui¢cbes devidas e da multa regulamentar aplicada em razao da entrega de EFD-Contribuicdo
com informacgdes omitidas.

Quanto a alegada boa-fé, cooperacdo e inexisténcia de dano ao erario, cumpre
salientar que a responsabilidade da recorrente, atinente as multas aplicadas, é objetiva, vale dizer,
independe da sua boa-fé, cooperacao, e se causou ou nao prejuizo ao erdrio, por forca do disposto
no art. 136 do Cédigo Tributdrio Nacional — CTN.

Também ndo cabe a andlise de violagdo aos principios da proporcionalidade,
razoabilidade ou da vedacdo ao confisco. Com efeito, no caso de aplicacdo de penalidade disposta
em lei, cabe a autoridade fiscal, cuja atividade é vinculada e obrigatdria, por forca do artigo 142 do
CTN, , tao somente aplicar o valor referente a multa disposto em lei, ndo podendo alterar ou
deixar de aplicar esse valor sob o argumento de violagdo a principio.

Ademais, ndo cabe a este Conselho se pronunciar acerca da inconstitucionalidade
de lei, consoante a Sumula CARF 2: “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria”.

N3o ha duvida acerca da aplicacdo das multas em questado, as quais foram aplicadas
de forma fundamentada e em cumprimento a legislacdo tributaria. Por isso mesmo, ndo é o caso
de aplicacdo do art. 112 do CTN que dispde acerca da interpretacao da lei tributaria que define
infracGes. Muito menos cabe a aplicacdo desse artigo, com base no seu inciso IV, para relevacdo
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ou reducdo da multa aplicada, uma vez que, conforme ja salientado, ndo ha divida acerca das leis
tributdrias que fundamentam a aplicacao das aludidas multas.

As decisGes do STF mencionadas pela recorrente ndo possuem forca vinculante,
notadamente porque foram proferidas em casos sem repercussao geral, tratam acerca de multas
distintas, como as multas moratérias, e ndo tém o conddo de eximir a responsabilidade da
recorrente pelas multas de oficio e regulamentar aplicadas pela autoridade fiscal em atencdo as
disposicdes previstas na legislacao.

Portanto, nada a prover.

Pagamentos efetuados pela recorrente apds a lavratura dos autos de infragao

A recorrente, em relacdo a matéria ndo contestada e quitada (valores da
contribuicdo ao PIS/Pasep e da Cofins relativos as indevidas escrituracdes de ajustes de redugdo
das contribuicdes sociais apuradas provenientes da “Exclusdo do ICMS das Bases de Calculo do
PIS/Pasep e da Cofins”), pleiteia, no recurso voluntario, que seja expressamente reconhecido o
pagamento e extinto o crédito tributdrio correspondente, nos termos do artigo 156, inciso |, do
CTN.

Quantos aos valores recolhidos apds a lavratura e ciéncia dos autos de infragdo em
apreco, cabe a Unidade de Origem efetuar as providéncias devidas com vistas a extinguir o crédito
tributdrio correspondente, ndo havendo nenhuma providéncia a ser realizada por este Conselho,
ao qual cabe notadamente julgar matéria controversa veiculada em recurso voluntario ou em
recurso especial.

Ademais, no documento juntado pela Unidade de Origem as fls. 9525-9536,
denominado Extrato do Processo, item Pagamentos utilizados (PU)/CTs amortizados, ja consta
que, em 29/12/2022, fora realizada a alocacdo de pagamentos efetuados pela recorrente apds a
lavratura dos autos de infracao.

Logo, nada a prover neste tdpico.

Conclusao
Diante do exposto, nego provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

Assinado Digitalmente

Wagner Mota Momesso de Oliveira
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